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9,<> SUPLEMENTO 

S U M A R 10 CAPITULO 1 

Disposições Gerais 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 168/87: 

Estabelece as normas pelas quais se regem os Sèrviçod 
públicos de distribuição de água potável e esgotos. 

MINISTÉRIO,  DA INPORMAÇAO CULTURA E DES-
PORTOS 

Portaria n.° 102/87: 

Atribui personalidade jurídica ao Clube Hípico do Mm-
delo e reconhece o mesmo para todos os efeitos le-
gais. 

Portaria n.° 103/87: 

Reconhece para todos os efeitos legais, a agremiação 
desportiva denominada Sport Club Sanjoanense do 
Norte (ilha da Boa Vista). 

.,.s.s., ,s.,.s.•_ 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 168/87 

de 31 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0 da 
Constituição, o Governo decreta o  seguinte: 

Artigo i.°  — j. O presente regulamento estabelece as 
normas pelas quais se regem os serviços públicos de dii-
tribuição da água potável e esgotos. 

2. O CNAG poderá emitir normas técnicas e adminis-
trativas complementares do presente regulamento, de-
vendo a resolução respectiva ser publicada no Boletim 
Oficial. 

. A competência conferida no número anterior é in-
dei egsvel. 

Art. 2.°  A5  entidades concessionárias dos respectivos 
serviços poderão elaborar regulamentos internos, os quais 
uma vez homologados pelo CNAG e publicados no Bo-
letim Oficial, serão também considerados normas com-
plementares deste diploma e das resoluções do CNAG. 

Art. 3.°  As entidades concessionárias dos serviços públi-
cos da distribuição de água potável e esgotos estão sub-
metidas às seguintes fiscalizações: 

r) Do CNAG ou do organismo por ele delegado, no 
que respeita ao cumprimento das disposições 
sobre concessões do direito de uso da água ou 
evacuação de águas residuais mediante esgotos; 

b) Do organismo competente do Ministério da Saúde 
e no que se refere à qualidade de água for-
necida ou ao controlo sanitário dos serviços de 
esgotos. 
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c) Da Secretária de Estado das Finanças, reativa-
mente às taxas e tarifas; 

d) Do organism•z competente do Ministério da 
Administração Local e Urbanismo, nas maté-
rias de construção das redes e obras hidráu-
licas. 

Art. 4.0 Para os efeitos dc presente regulamento 
entende-se por: 

Rede geral de canalização de distribuição da 
água: sistema de canalização instalada na via 
pública, em terrenos da entidade concessioná-
ria ou em outros sob concessão especial OU 

servidão, cuja utilização interesse ao serviço 
público de abastecimento de água; 

Rede geral de canalização de esgotos: sistema de 

canaliza(-ã3e peças acessórias - em regra 

assentes na via pública -destinadas a recolher 

os esgotos dos aglomerados populacionais e a 
conduz-los para local apropriado; 

Ramal de ligação: troço de canalização privativo 
do serviço de um prédio, compreendido entre 

seu limite e a canalização de rede geral ou 
entre esta e qualquer dispositivo de utillzaçaa 
exterior ao prédio; 

Rede ele distribuição interior: canalizações insta 
ladas no prédio e que prolongam o ramal ou 
ramais de ligação até aos dispositivos de uti 
lização; 

Dispositivos de utilização: aparelhos fixos instala-
dos num prédio e que utilizam água; 

Tubo de,  queda: canalização de prumada que re-
cebe os esgotos dos diferentes ramais de des-
carga e os dirige ao ramal de ligação; 

Ramal de descarga: canalização que recebe os c-
gotos dos dispositivos de utilização e os condui. 
ao  tubo de queda, ou à câmara de descargas; 

li) Tubo de ventilação: tubo destinado a assegL(r3r 
a ventilação das canalizações de esgoto do pré-
dio e o bom funcionamento dos sifões; 

1) Ljn.idade de escoamento dos aparelhos sanitários: 
caudal de evacuação de um lavatório munido 
de canalização de esgoto com o calibre de 
31 75" 0 1 /4) que, para efeito de cálcu!o 
se considera igual a meio litro por segundo: 

j) Calibre de uma canalização: diâmetro ir.1erno ele 
uma canalização ou principais dimensães in-
ternas que a definem quando a secção não 
fôr circular; 

1) Comprimento de uma canalização: desenvolvi-
mento axial da canalização; 

7n) Fontenario: O lugar destinado à distribuição 
avulsa de água potável, directamente aos con-
sumidores, Seja alimentado pela rede geral, 
furo, poço, galeria, depésito, cisterna ou qual-
quer outra forma. 

At. 5,0_  i. Os serviços públicos de distribuição de 
água potável e os de esgotos, ó podem ser Objecto de 
concessão, a CSSOOS colectivas de direito público. 

2. No entanto, em conformidade com o artigo q.° lo 
Resrulamcnto, do uso dos Recursos Hídricos nos lup-ai-es 
onde não existam sistemas públicOs de distribuição de  

água, poderão ser autorizadas, pessoas singulares Ou CO-
lectivas para transportar água potável, mediante utili-
zação de carros cisternas. 

. O Secretariado Administrativo poderá autorizar para 
reforço ou substituição temporária de redes de distri-

buição insuficientes Ou paralizadas., o transporte de água 
mediante viaturas. A respectiva autorização fixará as 
condições do t.ransporte e a sua fiscalização. 

CAPITULO II 

])o abastct imcnto de água canalizada 

SECÇÃO 1 

Obrigações do concessionário 

Art. 6.o A entidade concessionária do serviço está obri-
gada a fornecer água potável pala usos domésticos da 
população e ainda a preparação e confecção industrial 
de alimentos e bebidas, nas ruas, zonas ou lacais onde 
existem canalizações da sua rede geral. Para tanto obri-
ga-se: 

A remodelar ou ampliar, quando n'Cce'sáiio não 
só as captações dentro das possibilidades locais  
e dos recursos Is idrológicos disponíveis, mas 
também os restantes órgãos cio sistema; 

A fazer a correcção física e química e a purifica-
cão h:ucucrinlágic:i cia água distril(iida, na 
forma estabelecida nos respectivos rágulainen-
tos nas condições do CNAG; 

e) A manter eficiente as instalações de tratamento 
de água, se as houver, e a verificar laboratorial-
mente, com a frequência Supori(,rmeflte deter-
minada, a qualidade da água que distribui; 

á) A dai' e\ccticão às iudieacúes que lhe fareun ics 
tadas pelos serviços oficiais competentes, com 
vista à melhoria ou aperfeiçoamento do Serviço 
de distrfbuiçã de água. 

Art. 7.0 Quando a disponibilidades de água o permi-
tam, sem prejuízo das exigências de consumo da popu-
lação e das indústrias alimentares, a entidade concc'ssiO-
oária fornecerá água tambám, para os Serviços público,;, 
a laboração das indústrias em geral e ainda para 1 ins 
agrícolas. 

Art. 8.0  A água para usos domésticos e públicos será 
fornecida ininterruptamente, excepto em casos fortuitos 
e de força maior. 

Art.. 9°— i. Quando haja necessidade de interrompei 
fornecimento de água por motivo de execução de Obras 

sem carácter de urgência, a entidade concessionária do ser-
viço avisará publicamente os nonsumidores interessados, 
com pelo menos tinsa semana de antecedência, 

2. Compete a estes tomar em todos os casos  as pro-
vidências  necesárias para atenuar, eliminar ou evitar 
as pertubações ou acidentes  resultantes da interrupção 
forçada de abaStecimento de água. 

SECÇÃO II 

Da ligação à rede geral 

Art. io.— i. Dentro da área abrangida, OU que 
venha a ser abrangida pelas redes de distribuição de 
água, os proprietários ou usuifrtitu ui-ios são ohriççados a 
instalar as canalizações domiciliárias e a fazer a sua li 
2aÇao à rede, 
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2. Em construções novas fora das áreas abrarigidas pela 
rede geral, as entidades concessionárias poderão indefe-
rir os pedidos de instalações de ramais de clistribiiçâo 
que exijam o prolongamento da rede geral de distribui-
ção nesse momento existente, considerado inexequível, 
técnica ou economicamente. 

Art. 11.0 1. No caso de, por razões económicas, a 
entidade concessionária indeferir  o fornecimento de água 
ria situação prevista no número 2 do artigo anterior, 
interessado ou interessados poderão obtê-lo desde que de 
novo o requeiram, comprometendo-se a suportar as des-
pesas e a depositar antecipadamente a importância ne-
cessária à execução do prolongamento da sede e a do ra-
mal ou ramais dc ligação, declarando sujeitar-se às dis-
posições deste regulamento: 

A despesa resultante do prolongamento da rede 
poderá ser rateada pelos interessados na proporção dos 
rendimentos colectáveis dos prédios ou fogos a abastecer 
se outra distribuição não se julgar mais equitativa. 

No caso de a extensão da rede vir a ser utilizada 
de futuro por outros prédios, a entidade concessionária 
regulará a indemnização a conceder, equitativamente, ao 
interessado ou interessados que custearem a sua instalação 
mas apenas durante o período de três anos a contar da 
data de entrega em serviço da extensão. 

As Çanalizações da rede geral instaladas nas condi-
ções deste artigo ficam sendo, em qualquer caso, pro-
priedade exclusiva da entidade concessionária do serviço, 
fr qual compete velar pela sua manutenção, boa conser-
vação e funcionamento 

Art. 12.1  A obrigação de ligação à rede compreende: 
Instalação da rede de distribuição interior com 

todos os seus acessórios e  dispositivos  de  uti-
liza.ção; 

A ligação dessa rede interior, uma vez devida-
mente aprovada, ao ramal ou ramais de distri-
buição; 

e) O pagamento, total ou proporcional, dos custos 
do ramal ou ramais privativos do prédio que 
a entidad concessionária executa na via pó 
blica, por conta dos proprietários ou usufru-
tuários. 

Art. 13.° _i. A obrigação de ligação diz respeito a 
todos os frgos de cada prédio e abrange os edifícios ou 
esta hclecimrentos públicos cio ensino, hospitais institutos 
de beneficência e outros semelhantes, os prédios de in-
tituições legalmente declaradas de utilidade pública e 
que gozam de isenção definitiva de pagamento de con-
tribuição predial, não tend• por isso rendimento colec-
tável, e ainda os prédios eventualmente omissos na 
matriz. 

2. Apenas são isentos da obrigatoriedade de ligação à 
rede pública os prédios ou fogos cujo mau estado de 
conservação ou ruína os torne inabitáveis e estejam de 
facto premanente e totalmente desabitados. 

. 
O Secretariado Administrativo poderá suspender 

temporariamente a obrigaçã de ligação à rede, àqueles 
proprietários ou usufrutuários que demostrem não pos-
suir recursos suficientes para o financiamento das respec-
tivas despesas ou autorizar o estabelecimento de sistema,; 

de distribuição interior comuns a vários fogos. 
SECÇÃO II 

Dos materiais 

Art. 14.°  Todas as canalizações, peças acessória; e dis-
positivos de utilização aplicados em qualquer sitema d'  

distribuição de água deverão estar isentos de defeito,; e 
obedecer às normas técnicas e sanitárias a aprovar pelo 
CNAG sob proposta da Junta dos Recursos Hídricos. 

Ait i.°  As canalizações e peças acessórias aplicadàs 
nos sistemas de distribuição de água poderão ser de qual-
quer material cuja aplicação esteja contemplada nas nor-
mas técnicas e sanitárias aprovadas pelo CNAG. O seu 
fabrico, recepção e aplicação obedecerão, também, ao 
determinado nas referidas normas. 

Art. 16.°-- i. O emprego de canalizações e peças, aces-
sórias de qualquer material é condicionado, para cada 
serviço de distribuição de água, por autorização da Junta 
dos Recursos Hídricos, que indicará taxativamente os 
materiais a excluir, tendo em conta as qualidades da água 
a distribuir e as condições de serviço do matérial a uti-
lizar. 

2. Os pedidos de autorização a que se refere este ar-
tigo deverão ser formulados exclusivamente pelas entida-
des concessionárias de serviços, de distribuição de água, 
quanto aos materiais a empregar nas obras de adução, na 
rede geral de distribuição e nos ramais de ligação. 

. 
Quanto às canalizações de distribuição interior, é 

permitida aos proprietários ou usufrutuários dos nr'dios, 
a iniciativa do emprego de qualquer material especi-
ficado nas normas técnicas, sobre o qual a referida Junta 
dos Recursos Hídricos 5e tenha pronunciado ou venha 
a pronunciar-se favoravelmente. 

Art. 17.1  Nenhuma canalização, peça acessória ou dis-
positivo de utilização que tenham sido usados para ou-
Iros fins podem ser aplicados em um sistema de distri-
buição de água potável. 

Art. 18.0 Todas as juntas e ligações de sistemas de 
distribuição de água devem ser executadas e conservadas 
de forma que sejam permanentemente estanques à água 
e ao ar. 

SECÇÃO IV 

Da distribuição da água 

Art. 19.0 A água para consumo doméstico só poderá 
ser distribuída quando p'ssuir as qualidades físicas, quí-
micas e biológicas que definem a água potável, tal como 
forem fixadas pelo CNAG, em conformidade com as dis-
posições do respectivo Regulamento. 

Art. 20.0  O sistema de distribuição de água potável 
deve ser cmpletamente independente de qualquer outro 
sistema de distribuição de águas. 

Art. 21 .' O abastecimento de cada prédio será feito 
por um ou mais ramais de ligação, privativos do serviço 
do prédio, e por um tistema de canalização de distri-
buição interior, com os respectivos dispositivos de uti-
lização de água, sem prejuízo do disposto no número 

do artigo i.°  deste Regulamento. 

Art. 22.° — i. Cada ramal de ligação deverá ter, na 
via pública ou em parede exterior do prédio confinante 
com a via pública, uma torneira de passagem que per-
mita a suspensão do serviço de abstecimento desse ramal. 

2. A torneira de passagem a que Se refere o númer'Y 
anterior só pode ser manobrada pela entidade conces-
sionária, «.ivo em caso urgente de sinistro, o que lhe 
deve sei- imediatamente comunicado. 
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Art. 23.°  Os ramais de ligação, as canalizações de dis-
tribuição interiores e os dispositivos de utilização de água 

devem possuir o calibre e as características requeridas 
para o serviço normal a que se destinam e permetir um 

abostecimento contínuo e amplo daqueles dispositivos. 

Art. 24.°  Os calibres dos ramais de ligação serão fixados 
pela entidade concessionária, tendo em conta o serviço 

normal a que se destinam e todas as condições locais 
de distribuição e abastecimento que devem influir no 
respectivo cálculo. 

Art. 25.°  - i. No cálculo dos calibres dos ramais de 
ligação para abastecimento doméstico directo pela rede 

de distribuição, deverão ser atendidas as seguintes nor-

mas gerais: 

O calibre de um ramal nunca Será inferiGr ao 
de qualquer dos dispositivos de utilização que 
servir; 

Os calibres mínimos dos ramais serão calculados 
Cm função do número de dispositivos de uti-
lização que servirem, podendo o CNAG emitir 
normas técnicas a respeito; 

Os ramais para serviço de incêndio, cumulativo 
ou não cumulativo com o serviço de abasteci-
mento doméstico, terão o calibre manimo  de 
38 mm. 

2. Consideram-se substituídos para calibres imediata-

mente superiores, os calibres mínimos que resultem da 
aplicação das disposições dos números anteriores, quando 
a Série comercial os- não inclua. 

Art. 26.°— 1. Nos prédios divididos em quartos ou 
andares para habitação de diferentes famílias o sistema 

de canalização e di'-tribuição interior compreenderá, para 
cada domicílio ou domicílios abastkccidos pelo mesmo ra-
mal de ligação, um tronco principal e as ramificações 
para cada domicíio. 

2. O tronco principal seguirá, sempre que seja pCIsZí 

vel, por uma parede do prédio servida por  escada, e as 
ramificações domiciliárias far-se-ão por forma que o abas-
tecimento se possa facilmente suspender em qualquer de-

las, sem prejuízo do abastecimento das outtas. 

. 
No início de cada ramificação domiciliária haverá 

uma torneira de passagem selada colocada em local aces-
sível à entidade concessionária e que só esta poderá 
manobrar salvo caso urgente de sinistro, que lhe de-
verá ser imediatamente participado. 

Cada ramificação terá ainda, no interior do domicí-

lio, junto do re5pecLivo contador, uma torneira de passa-
gem, de segurança utilizável pelo consumidor. 

Nos ramais destinados à alimentação de autoclismos 
ou de quaisquer depósitos isoladores ou reguladores de-
verão ser sempre colocados torneiras de segurança a mon-
tante desses dispositivos e o mais perto possível deles. 

Art 27.0 As canalizações de distribuição interior  serão 
sempre estabelecidas  com o calibres convenientes ao 

funcionamento normal e regular de todos os dispositivos 
de utilização de água e em obediência is seguintes nor-
mas gerais: 

a) O calibre do tronco principal será pelo menos. 
até a primeira ramificação domiciliária, o do 
respectivo ramal de ligação; porém. se  este fi-
zer, cumulativamente com o abastecimento do- 

méstico, serviço de regas ou de incêndios, o seu 
calibre poderá ser reduzido a seguir a essas uti 
lizações, ao que lhe competir para o serviço 
domiciliário; 

Tanto o tronco principal como as ramificações 
domiciliárias deverão ter, em qualquer d:s seus 
troços o calibre mínimo que lhes cômpetir pela 
aplicação das normas do artigo 25.°  deste di-
ploma; 

Os calibres mínimos das canalizações de distri-
buição interior serão determinados consoone 
o número e o tipo de dispositivos de utilização 
a serem alimentados e em conformidade com 
as respectivas normas técnicas aprovados pelo 

CNAG. 

Art. 28.0 — i. É proibida a ltgação entre um sistema 

de distribuição de água potável e qualquer sistema de 
drenagem que possa permitir o retrocesso do esgoto na 

canalizações daquele sistema. 

2. Nenhuma bacia de retrete, urinol ou Outro depó-

sito ou recipiente insalubre poderá ser ligado directa-
mente a um sistema de canalizações de água ptável 

devendo ser sempre interposto um dispositivo isolador, 
em nivel superior àquelas utilizações, que não ofereca 

possibilidades de contaminação de água potável. 

. 
Todos os dispositives de utilização de água potável, 

quer nos prédios, quer na via pública, deverão ser pro-

tegidos, pela natureza da sua construção e pelas condi-
ções da sua instalação, contra a contaminação da água. 

SECÇÃO V 

Da rede geral de distribuição 

Art. 29.°-1. No cálculo das redes gerais de distribui-

ção de água deverão ser consideradas, em principio, as 

captações mínimas, conforme o tipo de distribuição e o 

número de habitantes, que sejam fixados por resolução 

do CNAG 

2- As redes deverão Ser calculadas - para a ponta máxima 

que se preveja verificar-se no dia de maior consumo. Não 
havendo elementos que permitam fixá-lo com certo ri-
gor, deverão as redes ser calculadas para o valor má-

ximo que resultar da distribuição uniforme do caudal, 

fixado num período determinado conforme os hábito 
das populações. 

Art. 30.°  - i. No cálculo das redes gerais destinadas à 

distribuição domiciliária de água servindo aglomerados 

com mais de 20 000 habitantes serão tidas em conta as 

necessidades do serviço público de incêndios, salvo quancle 

este serviço disponha de uma rede privativa. 

2- A não ser em cas05 particulares devidamente jus-

tificados, não é admitido nestas redes o estabeleci-
mento de canalizações de calibre inferior a 8omm. 

Ari. i.°  Salvo o fixado no artigo anterior, o calíbr 

mínimo das canalizações a empregar em redes de distri-
buição será de 6omm, podendo-se, porém adoptar o cali 
bre mínimo de 5omm nas vias públicas em que houver 
duplicaçãlo de canalizaçe, nas ditribuiçõs feitas 

exclusivamente por fontenários e nas redes de distribui 

cão de aglomerados com população inferior a 2000 ha-
bitan tes. 

Art. 32.°  As canalizações da rede geral devem ser ins 
taladas sempre que seja possível, fora das faixas de 
rodagem das vias de trânsito, e de preferência sob os 
passeios. 
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Ar. '' i. A instalação de canalizações' rio subsolo 
das faixas de rodagem quando irispensável. deverá seT 
feita a urna profundidade mínima de i m, para as cana-
lizações da rede geral é de o.8o m para os ramais' de 
ligação' 

2. A instalação de cana1 izações sob os passeios ou va-
lelas poderá ser feita à profundidade mínima de o 6 rn, 
quando esta seja suficiente para as preservar dos •fèito 
da; variações de temperatura. 

. As profundidades indicadas neste artigo são medidas 
entre o nível das faixas de rodagem, dos passeios 011 do 
fundo das valetas e a geratriz superior das canalizações. 

4. Em casos especiais, quando se reconheça a impos-
sibilidade de serem arseguradas as profundidades mínimas 
indicadas, poderão estas ser reduzidas, desde que se em-
preguem protecções especiais, devidamente justificadas. 

Art. 34.' —  i Na implantação das canalizações de dis-
ti ibuição de água deverá procurar-se obter um isolamento 
adequad' em relação às canalizações de esgotos. 

2. Sempre que seja possível, as canalizações de água 
serão assentes em plano superior ao das canalizações de 
esgotos e afastadas destas, pelo menos, um metro. 

;. Quando não poa ser dado cumprimento ao esta-  
belecidi no número anterior, e em especial quando nesse 
caso as canalizações de água cruzem qualquer elemento 
da rede de esgotos, deverão ser adoptadas protecções ade-
quada.,> devidamente justificadas. 

Art. 35
.
0 1. As valas abertas para assentamento das 

(anaJizaçõs deverão ser sempre regularizadas e prepara-
das no seu fundo, de forma a permitirem um apoio 
(:Ontulluo dos tubos. 

2. No assentamento das canalizações evitar-se-á que 
mesmo tubo se apoie directamente em terrenos de 

resistência variável. 

. 

Quando a escavação tenha sido feita em terreno ro- 
choso, 05 tubos ou peças acessórias deverão ser assentes, 
em todo o seu comprimento, sobre uma camada uni-
forme, previamente preparada de o,irin a o,30m de es-
pessura, de terra solta ou areia. 

4. Quando, pela sua natureza, o terreno não assegure 
as necessárias condições de estabilidade dos tubos ou 
peçiss acórias, deverá fazer-se a sua prévia consolida-
daçao, por processos devidamente J ustificados. 

Art. 36.° A descida às valas de quaisquer tubos ou 
peças acessórias deverá ser sempre procedida de uma 
cuidadosa linspeçção, verificando-sé que não possuem 
defeitos  e que no seu interior não existem terra, quais-
quer substâncias ou czsrpos estranhos. 

Art. 37.0  Sempre que o assentamento de tubos ou pe-
ças acessórias sofia interrupção, deverão ser fechados e 
vedados, por processo apropriado, o extremo ou extremos  
livres da canalização já assente, de forma a impedir-se a 
eventual entrada de água da vala ou de quaisquer corpos. 

Art. 38.0  No aterro das valas onde tenham sido 
assentes canalizações deverá evitar-se o emprego de pedras 
ou de brita cujas dimensões excedam o,om ma pri-
meira camada de aterro, sobre a tubagem, numa espes-
sura de o,1r>m a 0,30m. 

Art. 39.1 Antes de serem postas em serviço, todas as 
canalizações deverão ser submeti-das a uma lavagem e a  

um tratamento de depuração química, por proccsc a 
fixar pelo CNAG. 

SECÇÃO VI 

Das provas das canalizações 

Art. 40. Todas as canalizações, antes de entrarem em 
serviço, serão sujeitas a provas que assegurem a per-
feição do raba1ho de assentamento. 

Art. 41. - '. As provas consistirão no enchimento daa 
canalizações e na elevação da sua pressão `nterna, por 
meio de bomba manual ou mecânica de uma vez e 
meia a duas vezes a pressão de serviço. 

2. Será exigida a pressão de prova dupla da de ser 
viço nas distribuições interiores que fiquem embebidas 
em alvenaria. Nas canalizrições enterradas ou que fiquem 
à vista, a pressão de prova será uma vez e meia a pres-são de serviço. 

Art. 42.°  — i. A bomba para a prova hidráulica será 
instalada o mais próximo possível do ponto da menor 
cota d-0  troço a ensaiar. 

A bomba será munida de manómetro. Para o ensaio 
obturar-se-ão todos os pontos extremos das canalizações. 

Elevada a pressão interna da canalização ao valor 
da pressão de prova, considerar-se-à que está satisfatoria-
mente assente quando o manómetro não acuse, em meia 
-hora, descida superior a VP/5. 

Art. 43.0 

Quando a descida do manómetro fôr superior 
deverá procurar-se o defeito e remediá-lo nã- podendo 
a canalização ser aprovada sem que -noutro ensaio se 
obtenha, como- resultado, a fuga máxima indicada no 
artigo anterior. - 

Art. 44,0 O enchimento das canalizações  para a prova 
hidráulica deve ser feit: por forma a purgá-lo de todo 

ar, cuja existência no seu interior falsearia os resul- 
tados. 

 45,0 — i. As provas deverão ser realizadas com as 
juntas a descoberto travando-se suficientemente as cana-
lizações e os  acessórios para evitar o seu deslocamento 
sob o efeito da pressão interna. 

2. No caso das canalizaçõer enterradas, a sua sujeição 
será feita por meio aterri. 

Art. 46.° Nas canalizações de calibre superior a o,aoom 
e pressões de serviço superiores a 5 kg/cm2 as peças 
especiais, tais como curvas superiores a 1 / 16 e juntas 
cegas, deverão ser travadas com maciços de ancoragem, 
antes da realização da prova hidráulica. 

SECÇÃO II 

Das redes de distribuição interior 
Art. 47,0 Nenhuma canalização de distribuição interior 

se poderá executar ou modificar sem que tenha sido 
previamente aprovado pela entidade concessionária do 
serviço, o seu traçado, que deverá compreender: 

a) Memória descritiva donde conste a indicação dos 
dspositivos de utilizaçãc de água e seus siste-
mas, calibres e condições de assentamento das 
canalizações, natureza de odos os mateliais e 
acessórios e  tipo de juntas. 
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b) Peças desenhadas necessárias à representação do 
trajecto seguido pelas canalizações, com indi-
cação dos calibies dos diferentes troços e ds 
dispositivos de utilização de água. 

Ar. 48.°— 1. A elaboração do traçado poderá ser feita 
pela entidade concessionária ou pelos técnicos inscritos 
na Junta dos Recursos Hídriccs. 

Parac--se efeito, e quando lhe seja solicitado pelos 
técnicos referidos rio flúnicr,' anterior, a entidade con-
cessionária deverá indicar o calibre do ramal de ligação 
e a pressão disponvel cia c;lnaização da rede geral junto 
ao prédio a abastecer. 

A.rt .49
.
0 1. íodos Os projectos de  contruções ou 

de grandes reparações, apresentados para aprovação das 
respectivas obras, deverão conter o traçado das canali-
zações de distribuição interior sempre que a sua insta-
lação Seja ol)rigatória ou se projecte a sua modiiicação' 
em prédios já existentes. 

O traçado das canalizações deverá ser acompanhado 
da informação favorável da entidade concessionária do 
serviço de distribuição de água. 

São da exclusiva competência da entidade concessio-
nária do rcrviço c'e distribuição de água, a aprovação 
do traçado de instalação, bem assim as modificações  de 
canalizações de distribuição interior que não impliquem 
a execução de outras obras. 

Art. 50.0  Nenhuma obra de canalizações interiores po-
derá ser executada sem prévia requisição ou autoiização 
por escrito, do proprietário ou usufrutuário do prédio 
respectivo 

Art. 5i.°_ i. As obras de canalizações de distribuição 
interior poderão ser executadas por empresas ou cana-
lizadores, inscritos na Junta dos Recursos Hídricos. 

2. A colocação e substituição de contadores será ex-
clusivamente pela entidade concessionária do serviço de 
distribuição de água. 

Art. 52.1  A execução de qualquer obra de canalizações 
de distribuição interior de um prédio é sempre sujeita 
à fiscalização da entidade concessionária do serviço de 
distribuição de água, a qual verificará se a obra decorre 
de acordo com o traçado previamente aprovado. 

Artigo 53.0 __i. O técnico responsável pela execução 
de qualquer obra deverá notificar, por escrito, o  Seu 
início e fim à entidade concessionária do serviço de dis-
r buição de água, para efeitos de fiscalização, inspecção, 
t_ aio e fornecimento de água. 

2. A notificação do início de qualquer obra deverá 
ser feita com a antecedência mínima de três dias úteis. 

. A entidade concessionária do serviço de distribuição 
de água é obrigada a efectuar a inspecção e ensaio  das 
canalizações dentro do prazo de três dias úteis após a 
recepção da notificação do fim da obra, na presença do 
seu técnico responsável. 

Depois de efectuada a inspecção e o ensaio a que 
se refere o número anterior, a entidade concessionária 
do serviço de distribuição de água é obrigada a certificar 
a aprovação da obra, desde que tenha sido executada nos 
termos do traçado aprovado e satisfeitas às condições de 
en5aio. 

Art. 54.0- 1,  Quer durante a construção, quer após 
o acto de inspecção e ensaio a que se refere o artigo 
anterior, a entidade concessionária do serviço de distri-
tribuição de água deverá notificar, por escrito, no prazo 
de 48 horas, o écnico responsável pela obra, sempre que 
verifique a falta de cumprimento das condições do tra-
çado ou insuficiências veifficadas pelo ensaio, indicando 
as correcções a fazer. 

2. Após nova notificação do técnico resp.'nsável, da 
qual conste que estis correcções foram feitas, proceder-

a nova inspecção e ensaio dentro dos prazos ante-
riormente fixados. 

Art. 55
.
0 
- 1. Nenhuma canalização e distribuição in-

terior poderá ser coberta sem que tenha sid-9 previamente 
inspeccionada, ensaiada e aprovada nos termos deste re-
gulamento. 

2. No caso de qualquer sistema de canalizações de 
distribuição interior ter sido coberto em infracção ao 
dispstc,  no número anterior, a entidade concessionária 
do serviço de distribuição de água intimará o técnico 
responrável pela obra, a descobrir as canalizações, 

. Depois de descobertas as canalizações será feita nova 
notificação, para efeito de inspecção e ensaie. 

4. Nenhuma canalizaçã de distribuição interior po-
derá ser ligada à rede geral de distribuição sem que sa-
tisfaça a todas as condições preceituadas neste seguia-
incuto. 

Art. 6.1 A aprovação das canalizações de distribuição 
interior não envolve qualquer resporsahilidade para a 
entidade concessionária do serviço de distribuição  de 
água por danos motivados por roturas nas canalizáçõe 
ou por mau funcionamento dos dispositivos de utjli- 

Art. 57.°  - Fica proibida a construção de qualquer 
prédio definitivo ou provisório sobre canalizações da 
rede geral e distribuição de água. 

2. A. entidade concessionária do serviço não ter 

qualquer responsabilidade pelos darv's e  prejuízos que 
os prédios construídos em infracção ao disposto neste 
artigo possam sofrer como consequências  de avarias da 
respectiva canalização, podendo realizar as reparações rie. 
cessárias, sem que o proprietário ou usufrutuário infractor 
tenha direito a indemnização pelas obras que sejam ne-
cessárias. 

SECÇÃO VIII 

Da conservação das canalizações 

Art. 8.1 AE canalizações da rede geral de distribuição 
e os ramais de ligação serão mantidos pela entidade con-
cessionária do serviço de distribuição de água, por sua 
conta, cm estado de permitirem o abastecimento de água 
a todos os consumidores e utilizadores de serviço púb1 ic0. 
providenciando cn a maior urgência logo que tenha 
conhecimento de quaisquer avarias que prejudiquem 
esle abastecimnto. 

Art. 59.0  Devem ser evitadas todas as perdas de água 
na rede geral de distribuição e ramais de ligação, seja 
qual fôr a ,sua causa, para o que a entidade concessio- 
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nária do serviço de distribuição de água, procederá às 
necessárias repuira,õcs iogO que tenha c"nhecimcnto delas. 

Art. 6u.° Todas as can'1izaçõi de distribuição interior 
consideram-se sujeitas à fiscalização da entidade coiiccs-
sionária do serviço de distribuição de água, a qual poderá 
proceder à sua inspecção sempre que o julgue conve-
niente, independentemente de qualquer aviso, ind i cando 
prazo dentro do qual deverão ser feitas. 

SECÇÃO IX 

Do forneimento da água 

Art. 61,0— 1. Toda a água, antes de ser distribuída 
para consumo, está sujeita a medição. 

2. A água fornecida será medida por contadores pri- 
at1vos, selados, fornecidos pela entidade cncessieaária 

do serviço de distribuição de água e  por esta instalados 
em regime de  aluguer, cm cada prédio ou domicílio. 
Só no caso de a entidade referida nã' poder fornecer 
contadores vigorará, enquanto durar essa impossibilidade, 

regime de avença. Neste case a entidade concessionária 
reserva-se o direito a instalar outros sistemas de c'+n-
trolo de consumo. 

Art. 62.°— 1. Se houver nisso conveniência, poderá a 
entidade concessionária do serviço de distribuição de 
água, excepcionalmente autorizar a aquisição de um con-
tador pelo consumidor, mas, neste caso, para garantia 
da qualidade e da uniformidade de tipos e  marcas, os 
czintadores devem merecer prévia aprovação da entidade 
concessionária. 

2. O contador passará à propriedade da entidade (011-
cessio:iária e o seu valor, segundo factura, será descon-
tado dos valores de oisumo, nos meses imediatamente 
seguintes: 

Art. 6.° --1 . Nas instalações destinadas exclusiva-
mente ao serviço de protecção ccnLra incêndios, no in-
teri or (l-h prédios, a entidade concessionária do serviço 
de distribuição de água podetá, quando e enquanto assim 

entender, dispensar a colocação do c,intador. 

2. Neste caso o fornecimento deverá ser ornan'tado 
por urna torneira de suspensão. devidamente selada, a 
instalar em local aprovado  pelo serviço de incêndios, e 
que só poderá ser manobrada em caso de siflitro, o qual 
deverá ser imediatamente comunicado à entidade respon-
sáve1 . 

Art. 64.° i . O fornccimet to ele água é feito medi-
ante simples petição em tncdel- próprio, à entidade 
concessionária do serviço de distribuição de água, desde 
que, por vistoria local, se verifique que as canalizações 
de distribuição interi'r estão em condiçõs de ser abaste-
cidas peLa rede geral de distribuição, nos termos deste 
regulamento, e desde que estejam pagas pelo interessado 
as importâncias devidas. 

2. Das importâncias liquidadas p&o interessado e que 
são as estabelecidas no artigo 121. do presente Regula-
mento, será passado recibo e nele indicado o aluguer 
do contador. 

Art. 66.° 1. Os consumidores são responsáveis por 
todo o gasto de água em fugas ou perdas nas canalizações 
de distribuição intexior e seus dispositivos de utilização, 
ficando obrigados à execução da respectiva reparação unia 
vez advertidcs pela entidade concessionária. 

Art. 67.° - 1. Os consumidores poderão interromper 
fornecimento de água dirigindo o respectivo psdido 

por escrito à entidade concessionáiia do serviço de dis-
tribuição de água. 

2. A interrupção do fornecimento nos termos do artigo 
anterior não desobriga o consumidor ao pagamento do 
aluguer do contador enquanto este não fôr retirado. 

Art. 68.1  A entidade conce.,sionárja do serviço de dis-
tribuição de água pode interromper o fornecimento nos 
seguintes Casos: 

Quando o serviço público o exija; 

Quando haja avarias ou obras nas canalizações 
de distribuição interior, rias insta1açcs da rede 
geral de distribuição e em todos os casos de 
forca maior que o exijam; 

e) Quando as canalizações de interiores deixam de 
oferecer condições de defesa da poabilidade 
da água, verificadas pelas autoridades sanitá-
rias; 

1) Por falta de pagamento das contas de consumo 
e outras devidas à entidade concessionária do 
serviço de distribuição  de água. ne6 termos dos 
regulamentos em vigor; 

Quando seja recusada a entrada para inspecção 
das canalizações e para leitura, verificação, subs-
tituição ou levantamentos do contador; 

Quando  o contador fôr encontrado viciado ou 
fôr empregado qualquer meio fraudulento  para 
consumir água: 

U) Quando o sistema de distribuição de água tiver 
sido rncdificado sem prévia aprovação ao Seu 
novo traçado. 

Art. (iq.° —  '. A interrupção d0  fornecimento de água 
ii() priva a entidade concessic.ndria de recorrer às enti- 
dades competentes e respectivos tribunais para lhe man-
terem o uso dos seus direitos ou para haver o pagamento 
das importâncias devidas e outras indemnizações por 
perdas e danos e a imposição de multas e penas legais. 

2. A interrupção  do forne imento de água a qualquer 
(onr tin i ido CO1fl fundamento na alínea d) do artigo 
anterior, só pode ter lugar depois de decorrerem trinta 
(lias do aviso de pagamento. Porém, se houver depósito 
de garalitia e o débito exceder a sua importâsicia, este 
prazo será reduzido a vinte dias. 

A interrupção do fornecimento com fundamento  nas 
alíneas e) e seguintes do artigo anterior não isenta os 
consumidores do pagmentc do aluguer do contador, 
se este não fôr retirado. 

Art. 70.°  — t. Toda a suspensão prolongõda, total ou 
parcial, do abastecimento da rede geral deve ser ccmu-
nicada pela entidade conccssionári do serviço de distri-
bUicão de água à Junta dos Recursos Hídricos, ao ser-
viço de bombeim; e ao Secretariado Administrativo. 

2. Quando nesta comunicação não possa preceder a 
suspensão do fornecimento, deve ser feita dentro do prazo 
de 48 horas seguintes à Junta dos Recursos Hídricos, 
e imediatamente, sendo pssívcl, à.s outras entidades 
ncte artigo. 
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SECÇÃO X 

Dos contadores 

Art. 71.°  Os contadoras a empregar na medição da 
água deverão ser instaladas pela entidade concessionária 

do serviço de distribuição de água, com prévia aferição, 

a qual terá de repetir-se, para ser posto novamente em 

serviço, sempre que o mesmo tenha so&ido qualquer 

reparação que obrigue à sua desselagem e ns casos em 

que o e exija a regulamentação especial sobre a aferição 

de contadores. 

Art. 72.0___ i. Os contadores que deverão estar selados 

e ier seguidos de torneira de passagem, serão colocados 

em lugar escolhido pela entidade concessionária, acestível 

à sua fácil leitura, com protecção adequada, que garanta 

a conservação e normal funcionamento. 

2. As dimensões das caixas ou nichos que Se tornem 

necessarios à instalaçã: dos contadores serão tais que 

permitam um trabalho regular de substituição ou repa-

ração local, bem assim o seu acesso e lciturà em boas 

ecichções. 

Art. 73.°  - 1. Todo o cceitador instalado fica sob fisca-

lização imediata do consumidor respectivo ao qual 

compete avisar a entidade concessionária logo que rec» 

nheça que o contador deixa de fornecer água, a fornece 

sem a contar, apresenta a conta com exagero eu defi-

ciência, tem os selos rotos ou quebrados ou apresenta 

qualquer outr: defeito. 

2. A entidade concessionária procederá ao concerto 

eu substituição do contador quando seja avisada pelo 

consumidor, quando tenha conhecimento de qualquer 

desarranjo por outro meio e rempre que o julgue conve-

niente. 

. 
O aviso do consumidor em relação aos factos enun-

ciados no número i deste artigo, ilibá-lo-a de toda a 

responsabilidade pela contagem deficiente do contador. 

Art. 74.0-1-  o consumidor responderá por todo o 

dano e deterioração do contador, salvo os  resultantes do 

seu uso ordinário e os causados por terceiros. 

O coiiurnidor responderá também pelo emprego de 
qualquer meio capaz de infuir no funcionamento ou 

marcação do contador. 

Art. 73
.
0 
- 1. C:npctc entidade conceSsionária a 

leitura períodica do contador, mediante furicionrio 

devidamente credenciado. 

2 Deverá existir junto ao oontaolCT,tiffla ficha ela-

borada pela entidade concessionária para o efeito 

onde o funcionário registará a leitura. 

Não se conformando com o resultado da leitura por 

o julgar errado, poderá o consumidor apresentar a en-

tidade concessionária uma reclamação, dentro do prazo 

de cinco dias úteis. 

No caso de a reclamação ser julgada procedente 

far-se-á a imediata correcção da leitura. 

Art. 76.1 1. Se houver divergências sobre a contagem 

que iiã-,i possam resolver-se entre as duas partes inte-

ressada, qualquer delas poderá promover a reaferição 

dc contador, através da Jusrta dos Recursos Hídricos, 

cabendo a respectiva despesa à parte que decair. 

2. Na reaferição dos contadores haverá a tolerãncia 

para mais ou para menos que tiver sido estabelecida 

para o tipo de contador que se trata. 

Art. 77.°-1. Quando, para efectuar a reaferição do cont 

dor, fôr necessário fazer a sua remoção, a entidade conces-

sionária fica obrigida a mandar proceder ao levanta-
mente,  e asseutar imediatamente uni contador a1'erido0 
se o tiver. 

2. O transporte cio contador d(j local onde estava ins-

talado para a respectiva oficina competente será feito em 

invólucro lavrado e selado que só será aberto na hora 

marcada para o exame do aparelho e na presença do 

representante da entidade concessionária e do consumi-
dor. 

Art. 78.° No caso da paragem do contador ou do 

funcionamcnt. irregular, devidamente comprovado, o 
consumo mensal será avaliado. 

Pelo consumo de igual mês do ano anterior; 

Pela média dos seis meses anteriores, se no mês 

correspondente do ano anterior não havia ainda 
consumo; 

O) Pela média dos dois meses subsequentes na falta 

dos cori.sumos referidos nas alíneas anteriores. 

Art. 79.0  Os consumidores são obrigados a permitir 

e facilitar a inspecçã. dos contadores, durante o dia e 

dentro das horas normais de serviço aos empregados da 

entidade concessionária devidainente credenciados. 

CAPÍTULO III 

Da bistrisbuição de água potável 
por outros sistemas 

Art. 80.° - i. A entidade concessionãria do serviço 

de distribuição de água potável poderá construir e  ad-

minittrar fontenários públicos para o abastecimen'o dos 

moradores de prédios que não disponham de ligação 

à rede geral. 

2. Estes fomenários devem Fer dotados de reservatório6, 

calculados de conformidade com a quantidade de pes-

soas a abastecer e deverão permanecer abertos pelo menos 

6 horas por dia excepto •no casos de exiguidade de 

água. 

Art. 8i o Os fontenários construídos nas zonas rurais 

para o abastecimento de água potável às populações seja 

qual fôr a forma de alimentação, são entregues à admi-

nistração dcs respectivos Secretariados Administrativos, 

Comissões de Moradores ou Associações de Utentes e 

estão sujeitos à fiscalização da Comissão de Água com-

. peten te. 

Art. 8.1 - i. Os fonenários devem ser conveniente-

mente instalados, de i-do a permitir facilmente: 

O acesso a circulação dos consumidores; 

O enchimento dos respectivos recipientes;; 

C) O escoamento de água vertida ou excedentária; 

(1) O pagamento do serviço, nos casas em que esteja 
superiormente autorizado. 

2. Estes tontenários devem cumprir ainda, as disposi-

ções em vigor sobre obras hídricas e da qualidade da 

água. 

Art. 8.° - i. Todo o fontenário deve ser provido de 

uru quadro, à vista do público, no qual deve constar: 

O horário de funcionamento; 

A tarifa do serviço, quando autorizado; 
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e) As condições que deve cumprir o consumidor em 
fordadc com o artigo 85.° deste regula-

mento; 

d) A entidade administrativa, o nome do responsável 
e o local onde podem ser formuladas as recla-
mações. 

2. No quadt.-i referido no número anterior, devem ser 
tornadas públicas as situações de exiguidade de água por 
período superior a 24 horas, com menção da data e hora 
provável do rcxtabelecimentc, do serviço. 

Art. S0  Qu;:ndc, fôr devidamente autorizado, a água 
fornecida será cobrada imediatamente, em conformidade 
com uma tabela estabelecida na respectiva resolução 
devendo a entidade concessionária designar Um [unciO 
nário para efectuar a cobrança. 

Art. 85.1 O fornecimento de água poderá ser negado 
ao consumidor que: 

Não esteja mu.ndo de recipiente conveniente e 
com mínimas garantias de higiene; 

Não pague o fcnccimento; 

b) Não respeite as instruções da entidade concessio-

nária destinadas a garantir o fornecimento ade-
quado e por ordem de chegada dos consumi-
dores 

Art. 86.°—'. A distribuição de água mediante via-
turas feita peia entidade concessionária do serviço de 
distribuição de água potável, para o reforço ou substi-
tuição temporária de redes insuficientes ou paralizadas 
deve ser previamente autorizada pelo respectivo Secreta-
riado Admninistrativ't' sob parecer da Junta dos Recursai 
Hídricos. 

2. Igual procedimento deve ser seguido no caso em 
que o transporte de água Se fizer por conta do consu-
tnid'r, mesmo que seja fornecida pela entidade conces-
sionária do serviço de distribuição de água. 

. A respectiva resolução fixará as condições que de-
verão cumprir a entidade conce&ionária, o  transporte e 
o consumidor, em especial as de carácter sanitário, de 
conformidade com as disposições do Regulamento de Pro-
tecção dos Recursos Hídricos e da Qualidade da Água. 

Art. 87.° As dispci;ições contempladas neste caiítulo, 
em relação aos fontencírios são também aplicáveis, com 
as devidas adaptações, à distribuição directa de água po-
tável aos consumidores, mediante viaturas autorizadas 
em conformidade com disposto no artigo 95.0 do Re- 
gulamento do Uso dos Recuros Hídricos. 

Art. 88.0 - i. Fica proibida a distribuição de água 
para consumo doméstico nos poços mediante Sitema de 
extracção com recipiente e codas ou qualquer outro sis-
tema que a Comissão de Água competente considere sus-
ceptível de ai uar contaminação. 

A água extraída de p'os ou furos mediante bombas 
de qualquer tipo deverá ser distribuída aos utentes 
mediante fontenários que cumpram disposições deste ca-
pítulo. 

Ao disposto no número anterior exceptua-se a dis-
tribuição feita a viaturas, caso em que devem ser 
tomadas as precauções e construídas as instalações que 
permitam o enchimento do depósito da viatura de ma-
neira directa e sem perigo de contaminação ou perda de 
água. 

Art. 8c).°— 1. Toda a viatura que transporte água 
potável destinada ao abastecimento da ppulação deve 
ser dotada de um depósito hcrmé; ico, fixo à estrutura 
da viatura e com dispositivc; que permitam a saída da 
água directamente e sem perigo de contaminação ou 
perda. 

Deverá cumprir também com o disposto n, artigo 
I4.° do Regulamento de Protecção dos Recursos Hídricos, 
e Qualidade de Água. 

Os regulamentos internos das entidades concessio—
nárias do serviço de distribuição de água poderã- esta-
belecer outras condições às quais deverão sujeitar-se as 
viaturas que tranportcm água, para além das comidas 
flestc regulamento. e outros em vigor. 

CAPITULO iv 

Do serviço público de esgotas 

SECÇÃO 1 

Obrigações  do concessionária 

Art. 90.0  A entidade concessionária do serviço de  es-
gotos está obrigada a recolher as águas resid uais dos aglo-
merados habitacionais nas ruas, zonas ou locais onde 
existam canalizações da sua rode geral e a conduzi-las 
pani local apropriado. Para tanto, obrigasse: 

A remodelar ou ampliar, quando necessário as 
reccs gerais de esgotos e (is restantes órgãos do 
sistema; 

A evitar eventuais contaminações por deirama-
mentos ou infiltrações na rede geral de esgotos 
e ramais de ligação; 

C} A manter eficientemente as instalações de depura-
ção ds águas residuais provenientes dos esg 
to, se as houver e a verificar laboratorial-
mente, com a frequência superiormente deter-
minada, a qualidade da água e dos resíduos 
provenientes do processo; 

d) A dar execução as indicações que lhe forem pres-
tadas pel.'s serviços oficiais compelente com 
vista à melhoria ou aperfeiçoamento d0 ser-
viço. 

Art. 91.0  A rede geral de esgotos e, bem assim, os ra-
mais de ligação na parte situada na via pública deverão 
ser mantidos, à custa da entidade concessionária do ser-
viço, em estado de garantir o seu normal funcionamento. 

Art. 92.° t. Quando haja necessidade de interromper 
e serviço de esgotos por motivo de execução de obras sem 
carácter de urgência, a entidade concessionária do serviço, 
avisará prévia e publicamente os utentes interessados. 

2- Compete a estes tomar em todos os casos as provi-
dências necessárias para evitar o despejo nos dispositivos 
de utilização de água, líquidos ou resíduos, até o aviso 
de restabelecimento do serviço. 

SECÇÃO II 
Da ligação à rede geral 

Art. 93.*
- 

1. Em todos s aglomerados populacionais 
servidos por redes gerais de esgotos, devidamente apro-
vadas pelas entidades oficiais competentes, é  obrigatário 
estabelecer em todos os prédios construídos ou a cori- 



io SUPLEMENTO AO ((BOLETIM OFICIAL)) DE CABO VERDE N° 52-3k DE DEZEMBRO DE 1987 

11'uir, quer iriargiiado Vias phlicis. (0iCt Iaia(lO cicias, 
pela 'oln)a estabck,ida 1)0 lwondc diploma e liaS nor- 

irias lac!1c:is1lpov.i(t.5 !!Oiiieliíe, as 1I(S).11,i((ieS 

flCC(1 dii:i. a iiiii ciupl:o saiieameiito (T'O pi(í'lios C, 

i'c'lli assim ligá-las dq uda rede. 

O estalicleciiiioii!o das j.i' (aacdcs ManhUrias inte-

riores scrdo rc.! i,aoas pelos proprietários oo pi d! ios, 

a cargo ele quem fiarão as rcspc doas despesas. 

Os ramais (1 e ligaçdo s( i-do excciit:idos pela eu! idade 

conccs°iiiuí ia do c1\ Iço (Id' cSspiP:'s, irias por conta dos 

ppr c é 1 j05  dos préd i 1:5. 

A.rt. 91° i. Nenhum P0l0Cb0 (Te cflstiu1aii. )C(Oii°  

(III alnplia( di.' de 1)ld"'Os iltli',idOS ia !rua :iiir:lfl-

gi(a ],ela rede geral (lO esgotos pode "cr aprovado sem 

incinir as rcspcc ivas instalas es sanitárias C O ïC5'CC0VO 

ranial de ligado. 

2. As m'diíica( íjes da rede interior e i11stiLi5 5 5:10h- 

tá1 ias caleeem de alitilri/as O do 1(S1)C tiV í: 1 C 'ri 'lo 

Admdli'tiaiiso e prés 0) paicc ei da entidade 011(CS0-

r ii ia do Sei Vi( o dc egol0s. 

Art. q.° 1. Dentro das áreas :ilirallgidas  pelas redes 

gerais de csgtos odo pod Ido, (Te lo uro'. i oistr Lii 

SumidOiilo,S, clepá)tos ou los-, s de despejo e éguas ï051 

duais. 

2. Os proprietai i( dos 1in"d i s  oiilo  C\1t:Ii1i tais dispo- 

S1t!V(1S sdo (l): iga'.iis a e 11111h,i-10.5, d'. ois de dciii liiiio.s 

e desinfectados, logo que a rede geral estiver cioi',tru:d 

e cm func ioiiameitto. 

e. O Secretariado ,'tdriunistrativo, mediante pri\iii ii 

recer iavorévcl da ciiticl,ide (( 10cssioioír::1 do ,e1sii. 

poderá autol 1/ar a mali U'cfl(do do, O ispOsitivos a (100 S 

refere (. te artigo, seilipre que devidamente ligados é rede 

geral de esgotos. 

Aro q(i.° Sdo aplicáveis éS lig:i(,des das canal 75> - 

5ítuitéii(s de p!é(' ios. as li'10  si ésS dos artigos w,  wé 

1 3' ci .' prescll!c' diploma. ioiii :is devidas :id:ipla ées. 

Ait. q.° --i. Ar iflS:a1 a(e5 safli):ii i»5 ohiig itári,>s fl)Í-

filhas eoinpiceiidcni 111)1(1 rotic'te e 11(11 Cllii\elio ciii ca.la 

fogo o lima pia c dospepis ('11 banca elo (:1(1,1 corinha 

OU lImO dJa nas devidas (oildições lugiéiilCi.S. 

2. O Secretariado Evecu tivo podei é cxig: 1'. 5'i) P rO- 

posta cio MALU, que os projectos de Aturas collstrii( de': 

pi ev( aol oiilias i101:1I:li;oes iii liii ias flui) 11:15 por 

quarto de doriliir ou h:ihit:intos de 001 loro, ciii 0)111' 

midade com as ,uoinias té( nicas cio li:11>ital. 

Ai!. qft° 1 . Nas es(')l:i, téloic:is, í.[i bis. cstiicic- 

Cililentos cOiflCi( 00' 0(1 (110h' qliei c.iilriS e:li[ui los pai ti- 

clii: (mdc iio'ivor :i»lc'mei :l(dii (Te pc.sOas. (Tr\'cr haver 

Pelo nienas. lima rc: cote 11:11:1 :td:i a pessoas. aiPo (lOS 

1uic00'riis 910 loiom iiecossa( ios. 

2. Nas cs 'Li as Colo iitc i nato. :i'i!m. lioP o omiti as 

casas de liosoedes e em qualquer cdi  [í( 0 (1,51 il),i(10 é 

hahitaçdo em cOrnllm cicvcr:í lias ci'. Pc  i'i lii' tiOs. (11101 

retrete e um chiveilo por cada 15 p. 5°C'as que aí halri 1111 

iiorinutliimeiite. akiii dos niocotéiriOs que fomv'iu  

. 
O Consclho N2  ('011a1 de Agoas )'dera cliii) ir nor-

mas técnicas relcrentes aos sisdemas de evaclla(,510 de 

égu:ls i'( sici Lia is pi ovo:) o nte de ( (lzill t h5 de c'tcis o' r5- 

tauiantes, indii'ndo Ci- nOrit Vos de elillll.:i. do eis cor 

duras e despejos de comida. 

SECÇÃO III 

Da redo geral de esgotos 

Art. A ]C(! '-' geral de ( -g~s p 'de es. ai nus! til ída 
p01: 

o) Uni 'o c'oi:i lii :11 ii) i.si i é Lli1i i '! li iCa rede onde 

5,50- :ol:it0 idas o]: jlil)!iiileh,ty a li1iS residu:os 

dotiesticas e ind t' u ia is e as éguas pl iiviais. 

Ait. iüo,' 1. É pi'oiiudli ilitrodi,ir nos ole( ti>res J' 
esgotos: 

(1 Matérias (\10Si\ 05 (40 iii [laméveis; 

b) 110u1~ ardas (01 O lras: 

(5 (Pia '( luuv O 'ia' 'uhsdi ias q- de um:i tua-
iii'iia gei:, P~1111 obsti uir ou (lauificar as 
cuiiiiiza r .Acs e sons aCeSSOi iOS. 

2- A iuPhidiild(i i:O, clectorcs de sobejos de conilcias, 
.]Nos (iLI príolllti e liquido, resLl(la1s cIo 01 ig rn 01 

ti Lil care"e de :oitoi ii:icdo do CNAG, ouvida a entidade 
coioesilll:íi 'a do sei voo cl esgotos, 515 ser 

c':i i eiii,i cplhhlLli O5t. ,s', i(iilos vhnn p1, \000( ore sit- 
iei! osad:i t .001 (ti. (ls" io,iclo :1 (iii) ,í los i i101C>1SVO5 

r.i o (:1i:ili,:i dc, :i(esi: los o cst:l(oes lepllr.ld T,lS. 

Al- I. liii."- 1. É \p10'5:i1e.'tt' proihid:i a coflstru-
(:10 05 cjti:tli1ocr piédi:: sido' ode,trires de uedcs de e'gi-
ti:s. 

a05 10 '01 (lote 'e orne :lh-olut:liulente impre cm- 
clível a ii: uda (Oostllli do 'el.L pflvi:umenLe ver,!ioid -, 

Se se 011', '1(5 ('odO 011 lin:o (Oiidli(ées de fuli(iona 

lo. \ 'éil:is e ("illic. ida- (01110 ne ess:íri s seido fiv:u. 
das, cio lorma a torna-Ias coiiiplotatnente esl:unqcies e vsí-
1 éve is. 

1. O (\ACd sob proposta do MALU. fi- 
\al:í mc >51,i.i te IC'i uiia t(' 11101(5: 

Os cal ihros cIu', :111:1  17:10í5c5: 

As i ('gras par:) o o'tahcle imt'uto cia rede de es-
gotoS; 

e A  foi ira de iuipl:ouaéo do (a iocL ms; 

> A loal ia do e (:lra('er:sticas  dos O(0S 0(1 cá- 

rnaras cio visi:as; 

Os dispositivos para piovooir 5(i1 i(- ntos (lo ¼ arrcr; 

f) Os  tipos e  1cali7:oées de €ai1e!a* 

2. Um ecolupl:lr di:Ls i:oruiias to(nic as i eI ei idas IjO 101-

111001 ailtolo,i seré forlledidlo :i dodas a pos sis que o 

cless j Liii. 11155 :111 e lI p g ,iiiI0o cLc CiO  a 1 ti:> cine 1 or liada 

pala a So:i voodla, 

SECÇÃO IV 

(Dos nialariais) 

e di'p>a-itivi's ilo ubby 1"a'5 ;ot:P eui -istc:mias cio go 

(Os (lc'\eidO s, 'r ico!», di (ideAl s e  ol>ede>er ao deter- 

minado i La, :intov:id:'s  pelo CN>\C, sob 

proposta do M -\L (5 fl( 'lii, :>d:iuurii O 110 que ï5peita a; 

(1 lÉ MUAISts"romti ' - 'o'' ídi:s no rs'o'octivo bihrio' 

é, ]ji is 1. ' 1011.5, pc0:15 o ium:utcri:us a empregar 

cOnsti li(i)( 5 e  iliS :1'  .>c6es; 
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C) condições epeciais para caflaiizaçãcs Sujeitas a 

vibracão; 

Caracleisticas dos si 1 ães; 

Forma de exccoçã. de juntaS de ligação; 

f A Cl 111(1 dc executar as 1'eSpec ('VOS provas antes 

de eut cacem cui sei Vico. 

2. As norulas (COlOCaS id eridas tio número anterior 

devetão rei plll)I1(ads ((a í1o(/)o1 Ofoio/ e sera I001e 

cido 1110 exciupiei' dCICS a todas :)S i)COSOils  (10C .0 (ICsC-

jem, mediao [e o pagou erito cio (10aoia que ler lixaJa 

para a sua venda. 

j-\rt. 10.1." - 1. 'lodos OS 0Ol'('lI)05 Sa101 :írios deverão 

Ser iabrieadas de ((iate! iais não a1J501VC111C.5 (alio eiflpl'egO 

venha a sei' autorizado pelo (t AO, sob pi ope's(a cio 

Is IA L U. 

2. 1)e (11(10 i»aiiriia geiai. os tip 'velhos sani[iíris de\e- 

rão te) s'111 ) ( 1f ( es liS05 se'; isentos de lendas. Falhas OU 

outros debito: de L110'lC () e iiataoível5 peles ;ú idos e 

SECÇÃO V 

Das redes interiores 

Ti1os as prédios devcrao Ser hgado: à 

10(10 geral de (')(("ti 100 500011 d0 li,'Oí0 plivati\a. 

Ojamlo eil'(Ill''t LIO1(s epee'ais o ustiíiquem p- 

dcci 1111 0(0' 100 pi'dio (i5Ô (5 e mais de um ramal de 

ligação. 

0S 00505 ('111 (1)10 ratães de Ordeli) téclli('a 0 

sei 11cm podi ii adluit ir-se que 1110 fliCO ramal de ligação 

sirva 1,110 agrtipaflie'Il (O de PrédiOS. 

Art. i od.° - o Não scr:'i permitida a 1 igacão de novos 

prc'dioslirede,  geral de estir)tos pol' 1':míliS ele ligação 

0110 flO ol)edCeall) 10 prcs( 1 m oes (0osta11tCS deste regu-

lamento e das nori'nas técnicas respectivas. 

2. É ohrigat ária a (0m1r11çi10' de urna caixa de visita 

00 p1!!'...Ipio de ea(l'à ram:ii de ligacão. 

Art. 107.°  - 1 . Mediante normas téc'n!cits aprovadas 

pelo CNAC. 501) propoSta do 1ALU, será determinado, 

nrllneadanlen(e: 

A Forma de rncrcão d'IS ramais de ligação 510€ 

colectores da rede geral de esgotos; 

'lra(- ado,  deeiivc e acO :11:lmellto' dos ramaiS ele 

11001 ão e tllhos cio c1ucda 

Cl O (:1111110 co5 ramais de liga—^i0 e tubs de queda 

(1) Os sistemas de construção de tubas de queda; 

e A 011'oa ão dc luscas de limpeza e outro6 diS-

poslUvos especIal): 

Os sistemas de ventila(lão; 

O traçado e calibre dos ramaiS de descarga; 

A colocação de Sifões. 

2. É apiicívei a estas técnicas o disposta no fl.° 2 cio 

artigo ioij.°  deste reguiamcn to. 

Art. i (li'l.°  Não será perniitida q  ua1c1uer remodelação 

ou ampliaçao da', redes neriores já exiStentes sem que 

seu trocado, iii:iteriaiE e cal ibres estelam de acorda 
com o ispcslo no presente regulautento e nas normas 

técnicas relericlas no artigo anterior. 

1 0:1' O pojo ti; cio traçado das ean.11izaçõcS pri- 
10.15 e i alua 'es da:, iu' alaçãeS.'a1litárias dc cada 
um. do (ale k de;pruva.ão pLIO Seo'ctariado Admi.a-
Lrati\ o e coupl ceudeia: 

O) Isi enloria desc 1' tiva, onde co:tste a indicação dos 
aparelhos 5(01 itac.os a  ivataiai',  o seu Sistema, 

O iiilt((i'e/ii de todO) 05 inateliais e acessórios, 

(ipos de 1111Wr,  e as coiidiçíTe,'s d 0  assentamento 

cio- ( au:iiizaçocs e seus (alibres; 

b) Peças ciesediaclas neee"sá, ias. do 
tm'a1e( [o, ialio eXti'iOI' conto iliterim, das (alia 

iizaçoes, respeeti\'oS calibres e apare Ibm ,au itíl-

rios. 

A elahol (Ou) do ralado poderá se, 
eit,i pel ted fflc CO iuscl itos na J unta dos R C1,11 ,S()8 Hí- 

CII 1(05 ou pebl cintuade coueessie'uá a do servço de es-
goos. 

2. As ((hi as cio eaeal izações imtteriol es de esgotos e ins-
tal ;1çõe5'a'.tiliul i:ls ((05 eI ã' ser executadas por elp(', sas 
c:lu:ili/:(doicS 1II,(0t(, 0,1 JL1I1(a dos Recursos Hí,ti'ieoS. 

A!'t. 1 ii." - 1 . () tctCOlCo 1'eSp(t'fl( ável p la ex.c ução do; 
lrahalhio'; (levei á mui! h :uc por ('Si rito, á cai jael 1 sca- 

lizaduca, o infto' e a e011e1uã)) da obra, pira eleitos 

de 'lo ai izaçu) illspeeção e ensaios. 

1). A 1101,11 'mão do 110, 10 deverá Ser teita com antece. 
dênc ia mínima de trás cila útei'. 

Ai't. 112." i . A ei(t:dode eiiiee.isioná ia cio serviço de 
esgotos é obrigada a  dcc ciar a .115 1  d (,ã)l e o ensaio das 
c:ual izações no paro dc' t rê dia,; iá t eis :lpÓ a reec'pção 
da notificaço da fim dia obra, fl05 tel'ulos cio artigo an- 

terior, e lia prescitça cio seu técnico ponSável. 

2. Depois cio cfc'ct ciada a iii Caec( ã i e :,s ei] aios a que 
se 1 cicie o ii úiueio anterior. a cl, Liclade concesSi,in,ãrja do 
5C( 1(0 de esgoto" é obiigada a certil 1001' a aprovação da 
obi':t, cic''cie que teuha sido executada nos tcrmcs do tra-
çado aprovado fixadas neste regulamento. 

Art. ii g.° 1. Quer durante a construclio, quer após 
O (COO da inspecção d' do c'maio a que se i efei e o ar-
tigo anterior, a entidade (Oncessionára do servico deverá 
flotifi, a' o dC.i)ç' re pi(návcJ pela bra, empre que VC-

rifiq uc' 1-alta de Cumpriineu to das condições do ti açado 
nu i !0uFieiêi1ei;i rev Lidas pelos ensaios, mcii' ando as cor. 
recõc's. a fazer e o prazo pala a Sua execução. 

2. Após a nova no: ficacão cio técnico responsável, da 
qua.l conste que coas ('orlo côo forain feitas, proceder-se-á 

à 1)001 inspecção e ao ensaio dentro dos prazos anterior. 
mente fjacI• 

Art- ii.°-  ii Nenhuma canalização de egoStoS  do 
prédio; pudc'rá ser coberta sem que tenha sido previa-
meu te vistoriada, ensaiada e aprovada nos termos deste 
Regia 1 aniento. 

2. Nus' casos de qualquer sistema de canalizações de es-
0,0  1  to te -  sido coberto, no todo ou em parte, antes de 
vistoriado, en aiado e aprovado nos termos deste Regula. 
mente, a  entidade concessiolárja do serviço de saneamento 
intimará O téCliieO responsável pela obra a descobri, 
as canaiizacõe's, uma vez descoberta as canalizações, será 
feita nova notificação para efeitos de inspecção e ensaio. 

Art'. 115.0  Nenhuma canalização' de esgotos dos prédios 
poderá sei- ligada à rede gela] sem que satisfaça a todas 
as condições preceituadas neste Regulamento e nas nor 
mas técnicas aprovadas pelo CNAG. 
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SECÇÃO VI 

(Dos aparelhos sanitários) 

Artigo 1 16.1  - i. Todos os aparelhos Sanitários deverão 
5er instalados de forma a permitir fácil limpeza e acesso. 

2. Sempre que o troço a descoberta dos ramais de des-
carga dos aparelhos sanitários compreendidos entre estes 
e o parâmetro da parede da divisio onde estiverem in-
talado; exceder o,om, deverão ser devidamente prote-
tegidor 

Art. 1 17.0  As bacias de retrete e respectivos sifões deve-
ião constituir peças únicas, com formas e dimeasões tais 
que contenham sempre quantidade de água suficiente 
para impedir a aderência das matérias fecais às tuas pare-
des. As bacias de retrete deverão ser construídas de ma-
neira a permitir que o jacto de água de lavagem sea 
distribuído per toda a superfície interna, de forma a 
assegurar a sua completa limpeza. 

Art. 118.° A distribuição de água a todos os aparelhes 
sanitários deverá ser feita de forma que o seu bom fun-
cionamento e a sua limpeza fiquem devidamente ass.egu-
rad:. 

Art. 1 19.0  Todas as bacias de retrete e urinóis  serão 
providos de autoclismos, fluxómetros ou outros dispositi-
vos instalados em condições e com capacidade suficiente 
pari assegurar uma rápida limpeza e lavagem. 

Art. 120.°_- i. É proibida a ligação entre sistemas dedis-
tribuição de água potável dos prédios e as suas canaliza-
ções de drenagem que possa permitir o retrocesso das 
águas residuais nas canalizações daquele sistema. 

2. Nenhuma bacia de retrete, urinol ou outro dispositivo 
ou recepiente insalubre poderá ser ligado directamente a 
um sistema de canalizações de água pótavel, devendo ser 
sempre interposto um dispositivo isolador em nível lupe-

nor àquelas utilizações, de forma a impedir a conxaml-
nação da água potável. 

CAPITULO V 

Das despesas, taxas e tarifas 

SECÇÃO 1 

(Pela distribuição de água potável) 

Art. 121.0._  1. As importâncias a satisfazer pelos pro-
prietários dos prédios a serem ligados à rede de distri-
buição de água potável, são as seguintes: 

Custa do ramal ou ramais de ligação; 

Custo dos ensaios ou provas das canalizações inte-
riores; 

Taxas relacionadas com a existência de aparelhos 
ou instalações especiais para cnsumo da água. 

2. São a cargo do inquilino ou consumidor as seguintes 
importâncias:  

Taxa de colocação e aluguer d-, contador; 

Taxa de ligação da rede de distribuição interfor 
à rede geral; 

Depósito de garantia do consumo de água e do 
aluguer do contad-:r; 

Taxas e tarifas derivadas do consumo de ácua; 

A taxa de religação, quando couber. 

Ai-L. 1 22.' 1. O CNAG, em conformidade com as dispo-
sições do Regulamento 1 arifário dos Recursos Hídriccxs 
deverá aprovar, para cada entidade concessionária do ser-
viço de dit;tribuição de água petável, uma tabela de 
taxas e tarifas, a que deverá ser publicada no Boletim 
Oficial e em um jornal de circulação publicada no res-
pectivo concelho. 

2. As entidades concessionárias dos referidos serviços 
flã poderão cobrar taxas ou tarifas que não estejam 
estabelecidas na referida tabela, nem montantes supé-
riorcs aos nela autorizados. 

Arte 123 ° — 1. o fornecimento de água interrupto p-fir  
causa imputável ao consumidor, só pode ser retabelccido 
após pagamento por este, de uma taxa de religação, fi-
xada na tabela referida no artigo anterior. 

2. O rcstal)clecimento do serviço deverá ter lugar den-
tro das 24 horas seguintes ao pagamento da referida taxa 
de rcligação. 

Art. 124.° te O pagamento das taxas e  tarifas por 
consumo de água Será feita no lugar determinado pela 
entidade encessionária do serviço de distribuição de água 
dentro dos 15 dias seguintes à data de expedição do  res-
pectivo aviso. 

2. O aviso referido no númcr- anterior deverá conter, 
para além da discriminação das quantidades a pagar, a 
data do respectivo pagamento. 

Art. 125.0  O consumidor que abandonar a instalação ou 
prédio sem siicitar a interrupção do fornecimento na 
forma prevista neste Regulamento, continuará a ser les-
ponsável pelo consumo que nela se verifique- 

Art. I26.0 — te A entidade concessionária do serviço-de 
distribuição de água poderá exigir as consumidores, 
sempre que o julgue conveniente, que prestem urna cau-
ção para garantia do pagamento do consumo. 

2. A caução será prestada por fiança 'u por depósito 
em dinheiro equivalente ao consumo médio de um tri-
mestre. 

;. Para os novos corsumidores, em relaçãy aos Quais 
não haja estatística de consumo, que optem pelo depó-
sito, este será inicialmente constituído pela quantidade 
que seja dei erminada na respectiva tabela de taxas e(a-
rifas pelo consum de água. 

4. A entidade concessionária poderá exigir o  reforço 
do dcpóeito quando o consumo trimestral exceder io% 
ei seu val.. 

Art.. 1 27-'  - i. Ficam isentos da cau cão estabelecida no 
artigo anterior os serviçcu do Estado, os corpos adminis-
trativas e as pessoas colectivas de utilidade pública. 

Art. 128 ° — i. A entidade concessionária passará recilo 
das cauções cm dinheiro, sendo suficiente a sua apresen-
tação para levantamento cio depósito, no caso de inter-
upção definitiva de frnccimento, desde que esteja liqui-

dado a consumo de água correspondente. 

2. Do levantamento do depósito será passado reciba 
no documento a que se refere o número anterior, no qual 
deverá ser registado o número do bilhete de identidade 
d.-,i respectivo portador. 

Art. 129.°  Quando a interrupção do fornecimento for 
definitivo será cancelado o termo de fiança l.go que seja 
feita a liquidação das contas do consumo de água. No 
caso de a caução der constituída por depósito, será res-
tituidi o remanescente de liquidação. 
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Ai t. 1 so.° São considerados abandonados os depósitos 
que forem levantados clorartte os dois anos após a inter-
rupção definitiva d -  or1e(ime.ito. 

SECÇÃO II 

Serviços de esgotos 

Art. 131-0-1- São a cargo do proprieário ou usufru-
tuário do prédio que se deve ligar à rede geral de es-
gotos. 

a) O CUStO do ramal ou ramais de l:gação: 

b) Os CUStOS de ensaios ou provas das canalizações 
interiores; 

c) A taxa de ligação. 

2 Correponde ao ocupante do respectivo prédio o 
pagamento da taxa de conservação. 

Art. 132.° — i. O CNAG, na resolução que outorga a 
rd'stn'(t iva (Ol1(('SSC() do serViçO público de esgotos fixai'' 
xontantes' das taxas de ligação e conservação, na base 
dos estudos económicos que deverá apresentar a enti-
dade requerente. 

2 Os montantes das taxas referidas no número ante-
poderão Ss'r modificadas pelo CNAG, a pedido fun-

ciumento e documentado da entidade concessionária do 
serviço e urna vez transcorridos pelo menos 12 meses 

sua aplicação. 

Art. i33.— 1. O pagamento das taxas por esgotos 
rirá feito no lugar determinado pela entidade concm-

onária do serviço, dentro dos 15 dias seguinte,  à da 
de expedição do respectivo aviso. 

2. O aviso referido no número anterior deverá contei 
para além da discriminação das quantidades a pigár, a 
h'tgar e a data em que devem ser éféctivadas. 

Art.14.°— i. O original do aviso de cobrança das ta- 
x: de ligação e conservação têm força executiva, sêndo 

seu pagamento exigido nos termos estabelecidos para 
as contribuições municipais. 

2' A execução correrá sempre contra o ocupante do 
spectivo prédio, sem prejuízo do direito deste d' répe 

tir contra o proprietário pelas obrigacões que' a ele 
correspondam cm conformidade com o disposto no ar-
tgo 1537.•  deste regulamento. 

CAPÍTULO VI 

Do processo administrativo 

SECÇÃO 1 

Das competências 

Ai- t. Sem prejuízo das atribuições contidas na 
lei e nos regulamentos gerais, competé ao CNAG, Cm 
relação com os serviços de distribuição de água potável 
e esgotos: 

a) Outorgar, modificar e extinguir as respectivas con-
cessões dos serviços de distribuição de águ 
potável e esgotos, em conformidade com as dis-
posições do regulamento  de uso dos Recursos 
Hídricos; 

h) Emitir normas técnicas, económicas e administra-
tivas. (omplemeniaírias do presente regula-

ment o; 

Aprovar os regulamentos internos das entidades 
concessionárias dos respectivos serviços; 

Fiscalizar as actividades das entidades concessioná-
rias, dirertamente ou mediante dt1gaçõ:'s: 

Aprovar os modelos de impressos que dévém ser 
utilizadas nos processos relacionados com a 
aplicação das disposições des:e  regulamento 

[) \p over as normas técnicas a que deverão sujei-
tar-se a  construção  e manutenção dos sistemas 
indivíduais de saneamento básico; 

Fixar e modificar as tabelas de taxas, tarifas 
emolumentos pelos servicos de distribuição de 
água potável é de esgotos; 

Aplicar multas por contraven(,ões ao presente re-
gulamento, da responsabilidade  das entidãde 
concessionárias destes serviços; 

Í) Resolver as reclama( ões das entidades ('oncessiona-
rias contra os actos e omissões das entidades 
fiscalizadoras; 

j) Resolver as dúvidas resultantes da aplicação d' 
presente regulamento. 

Art. I36.0  Em relação aos serviços de distribuição Ic 
agua potável e de esgotos compete à Junta dos Recursos 
Hídricos: 

Autorizar o emprego de materiais em canalizações 
e peças acessórias; 

Propôr ao CNAG os 'modelos de impressos que 
devem ser utilizados nos processos relaciorado 
com a aplicação do presente regulamento: 

Manter o registo de técnicos em canalização l
água potável e esgotos; 

Realizar as aferições e reaferições do" contadore 
de água potável, nos casos de divergência' 
entre o consumidor e a entidade concessionária 
do serviço; 

Propôr ao CNAG os montantes das muitas a apI 
car às entidades concessionárias por contraven 
ções às disposições do presente regulamento. 

Art. 137-'  São competências do MALU, no que diz res-
a matéria do presente regulamento: 

a) Fiscali7ar as actividades das entidades concessio-
nárias no relacionado com a qualidade dos 
materiais empregados e as técnicas construtivas 
utilizadas na execução, reparação e manutenção 
das redes' gerais e de distribuição interior da 
água potável ou esgotos; 

h) Emitir o seu parecer técnico, sempre que reque-
rido pelo CNAG; 

e) Aprovar os projectos de construção ou modifi-
cação das redes gerais de esgotos; 

d) Propôr ao CNAG normas técnicas, económicas e 
administrativas relacionadas com os' sistemas 
de esgotos e saneamento básico. 



14 SUPLEMENTO AO <(BOLETIM OFICIAL)) DE CABO VERDE N.' 52-31 DE DEZEMBRO DE 1987 

SECÇÃO Ii 

Das penalidades 

Ar;. 138.0 As entidades concess':onárias dos serviços d 
distribuição de água potável e de esgoto que transgridaiii 
as dispuSições cio presente regulamento serão passíveis  d 
multa a aplicar 1)C10 CNAG, sob propoa da Junta do5  
Recursos Hídricos, que não poderá exceder a 100 000$. 

Art. 139.— 1. Os prupriotárioS e usufrutuários  que não 
dêm Cumprimento à obrigação de ligação à  rede geral 
de distiibuição de água ou à rede de esgotos poderão - Ci 
sancionados pelo Secretariado Administrativo competente, 
sob proposta da respectiva enddade concessionária do sei-
viço com mu1t,a de até 10 000$. 

2. Em caso de persistência flO iucllmprinlcnt() da obti-
gaçtio de ligarão às redes, a respectiva entidade conces-
sionária do serviço poderá solicitar ao Secretariado com 
petcnte que decrete a proibição de habitação do respu. 
oivo fogo, até que se p:Ddua a iiga,ão. 

Ari. 140..0_ i. Os consumidores de água potável irl 
Prrem em multa de até 6 vezes a média do consumo 

dos últimos 6 meses, em caso de infracção aos seguintes 
artigos do presente regulamenuo: 

Artigo 22 0  número ; 
Artigo 26.1  número 3; 
Artigo 53,0  número ; 
Artigo 6.° número ; 
Artigo 79.0, 

Qualquer outra disposição que fl() tenha prevista 
uma sanção específica. 

t. A multa a aplicar será de 12 vezes a média do con-
sumo dos úleimos 6 meses, em caso de infracção aos se-
guintes artigos do presente regulamento: 

Artigo 50,0; 

Artigo 75'° I1úfltCTO i; 

Artigo 73° flúflscro i; 

Artigo 74-° 

. Em caso de reincidência do consumidor no mè5 se-
guinte, a multa poderá ser piogressivamenre aumentada  
até o dobro da original. 

Art. 141 :0 
- i. A suspensão temporária do fornecimento 

de água, pode ser aplicada como penalidade nos casos d 
infracção aos seguins artigos do presente Regulamento: 

Artigo 28 1  números 2 C 3; 
Artigo do.; 
Artigo 47-°; 

Artigo 5j0 número ; 
Artigo 55.0 número 1; 

Artigo 66.0  

2. Nos casos a que se refere o número anterior a enti-
dade coucessinária do serviço de distribuição  de água 
poderá ordenar, ainda, a remoção total ou parcial dai 
instalações, canalizações ou dispositivos no  que foi come-
tida a infracção. 

. 
O cansumidor que infrinja o disposto nos artigoS 2S,° 

número 2 e , ,jo.° e 51.1 número 2 deste diploma poderá 
ser sancionado, para além da suspensão temporária do 
fornecimento de água, com multa de até 3 vezes a média 
do consumo dos últimos 6 meses. 

Alt 42.0 As entidades concessionárias dos serviços de 
esgotos poderão aplicar aos utentes  que infrinjam as dis-
posições do presente regulamento, multas de até o mon-
Lante de seis raxas de conservação que poderá aumentar 
progressivainente até o triplo cia original em caso (1C reiri-
(idência. 

Art. 113 ° 1. As entidades concessionárias rios 0ervi01 
pderão aplicar multas que não excedam a 2 oo$ aos 
técnicos responsáveis pelas obras de instalação ou repa-
ração de canalizações interiores, que iransgridarn as obri. 
gações que lhes couber pela aplicação das disposições do 
presente regulamento. 

2. Em caso de reincidência na mesma infraccão as en-
tidades concessionárias poderão aumentar prcgrcstdva-
mente a multa até o triplo da original e solicitar à junta 
dos Recursos Hícirico< e cancelamento dos regisos do 
referido técnico. 

Ait. 14.4.°  C) pagamento  rias multas ou o cumprimento 
das penalidades previstas no presente Regulamento não 
isenta o trangresSor da responsabilidade civil por perdas 
e danos, iicu< de qualquer procedimento criminal a que 
der motivo. 

SECÇÃO III 

Dos recursos 

Art, 145. - 1. Qualquer interessad -  poderá reclamar, 
por simples requerimento, junto das entidades concessio 
nárias dos serviços de distribuição de água ou de esgotos, 
contra actos e omissões pr'r ela praticados quando os con-
sidere em oposição às disposições deste Regulamento. 

2. O requerimento, de que sempre será passado re:cbido 
no duplicado, deve ser apresentado no prazo de dez dias 
a contar do facto ou omissão reclamarias e, em igual prazo, 
despachado pelo responsável do serviço ou por quem te 
(2-almmieute o substituir. 

'. l)o despacho proferido, haverá recurso para o Cou 
sei lio Deliberativo correspondente. 

J. O recurso será interposto no prazo de cinco dias a 
contar cia recepção da carta registaria, por meio re reque-
rimento do qual especificamente constem, em conclusão, 
os fundamentos de facto e de direito que justifiquem a 
pretensão do recorrente. 

Art. 146.'-  1. Interposto o  recurso o Conselho Deli-
berativo, ouvida a entidade concessionária e  praticadas 
oficiosamente as diligências que lhe pareçam indispen-
sáveis ao apuramento da verdade, pronunciará a sua de-
cisão, fundamentadamente dentro dos 30 dias a seguir à 
entrada do processo na secretaria. A decisão será comu-
nicada ao reclamante, por carta registada com aviso de 
1 CCCÇO. 

Art 147.' As entidades concessionárias das serviços de 
distribuicão de água e de esgotos poderão reclamar, por 

d escrito, os actos ou omissões das entidades fiscalizado-
ras, para o CNAG. que resolverá em última  instância, 
otividas as duas partes. 

Art. 148.' Nenhuma reclamação ou recurso têm efeito 
suspensivo sobre o motivo ou facto que a originou. 

CAPtTPLO VII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 149.°  - t .A resolução do CNAG que outorgue as 
respectivas concessões de serviço de distribuição de água 
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e de esgotos fixará as modalidades de sujeição às normas 
deste Regulamento das redes gerais, ramais de ligação, 
redes de distribuição interior e dispositivos de utilização 
actualmente existentes. 

2. Enquanto não seja publicada no Boletim Oficial 
a resolução a que Se refere o número anterior, continua-
rão a ser aplicadas as normas até esta data em vigor, 
respeitante às redes, ramais e dispositivos já em funções. 

Art. 150.°  Sem prejuízo do disposto no artigo ante. 
ror, ficam revogados todos os actos que contrariam o 
estipulado no presente Regulamento. 

Art. 151.1  As autoridades administrativas e policiais 
prestarão às - ntidades concesionárior, dos serviços de 
distribuição de água e de esgotos o auxílio que preciso 
lôr e a elas r(,quisitareni pata a execução deste Regula 
mento. 

Art. 152.°  Será fornecido um exemplar deste Regula-
monto a todas as pessoas que o desejem, mediante o  pa-
gamento da quantia que fôr fixada para a sua venda. 

Art. 153.° As normas fixadas no presente Regulamento 
mantém-se na prate aplicável, para quaisquer canaliza-
ções de distribuição de água pntável e  de esgotos, mesmo 
no caso em que estas sejam independentes das redes do 
serviço público. 

Art. 154.° As dúvidas resultantes da aplicação do pre-
sente Regulamento serã' resolvidas por resolução do 
CNAG. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Joâo Pereira Silva. 

Promulgado em 27 de Maio de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

MINISTfIRI() DA INI'ORMAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTOS 

Direcção-Geral de Etltcação Física e Desp31't0s 

Portaria fl.°  102/87 

de 31 de Dezembro 

Tendo «ido constirnida, com sede em Mindelo, na ilha 
de S. Vicente. o «Clube Hípico do Mindelo»; 

Convindo atribuir personalidade jurídica ao referido 
Clube; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pcl 
Ministro da Informação, Cultura e Desportos o seguinte: 

Artigo úniico. É reconhecida, para todos os efeitos 
legais, o ((Clube Hípico do Mindelo», cujos Estatutos 

1-'ixam assinados pelo Director-Geral dos Desportos. 

Miniotérjo da Informação, Cultura e Desportos, 28 de 
Maio de 1987.-0 Ministro, David Hopffer Almada. 

ESTATUTOS DO CLUBE Hf-PICO DO MINELO 

CAPITULO 1 

Constituição denominação natureza e fins 

Artigo 1.° 

É fundado na ilha de S. Vicente o Clube Hípico io 
Mindelo, cuja abreviatura CHIPIM, que Se propõe promover 
e fomentar a prática do desporto hípico, nomeadamente: 

Corridas de velocidade; 
Corridas de obstáculos; 
Construção de hipódrcmo, picadeiros e e5tábulOs; 

Criação de cavalos; 
Aulas de equitação; 

Actividades culturais e recreativas entre os seus 
associados e participar de uma maneira geral, 
na cultura a nível nacional. 

§ único: A duração do clube Hípico do Mindelo, é por 
tempo indeterminado e só pode ser extinta por delibêração 
da Assembleia Geral, quando votada por mais de dois 
terços dos seus associados ou por imposição legal: 

CAPITUIJO II 

Fundot 

Artigo 2.' 

1 Os fundos do clube são constituídos por: 

Jóias a quotas dos sécios, nunca restituíveis; 

Oferta e doações feitas ao clube; 

C) Rendimento das actividades desportivas e festi-
vas, das exibições artísticas ou culturais rea-
lizadas pelo clube; 

Subsídios atribuídos ao clube pelo Estado ou por 
quaisquer outras entidades; 

Empréstimos obtidos dos sócios ou de organis 
mos estatais ou particulares. 

2. Os fundos do clube destinam-se a prémios, aquisição. 
construção e manutenção de imobilizados, utensílios e ma-
teriais diversos, livros, jornais e revistas, e ainda às des-
pesas indispensáveis para o bom funcionamento do clube. 

CAPITULO III 

Dos sócio, 

Artigo 3,0 

Podem ser sócios do Clube Hípico do Mindelo, todos 
os jnd víduos de ambos os sexos, com mais  de 7 anos de 
idade que o desejarem Ser. 

O número de súcios é ilimitado. 

A admissão dos sócios compete à direcção db clube, 
sob proposta de dois sócios em pleno gozo dos seus direitos 
associativos. 

Os propostos a sócios, menores de 16 anos, deverão 
ser autorizados pelos pais, tutores ou encarregados de edu-
cação. 
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Artigo 4.° 

Os sócics classifeom-se cm: 

Funda(-101e5--Os que fun.'aram o clube; 

Ordinários Os que v ('FCfl) a sei' 2dn3tdl(ios 005 

te1mo do p: eeace em:v:o e que ri50 portei!-

Cem a quoquer das outras (- lasses; 

Juvenis - Tsicnoies de 18 anos; 

Tempo) Si os -- Os coe -e passagem nor Mindelo 

desejarem associar-se ao clui'e 

per P  i'íedo infei or a Lirri una e pagarem Urna 

qUO'a m10in. e a' loa: 

Cm eslcoadeate' - Os que residem fora do mac 

lho de C. VOene e forem resignados ou 

ioi. ;sri'a i'epre 'atarem o clube em riu trair 

,ice expi 055; meate indicado 

Nota-São da conipeticcia da D'reeção as atel'açóes 

das cl, sai j ciçues 1a5 cate70 ias t etc 'das nos 

números ais c i' • o) es; 

llc.nci áhos '- Os que, por terem prestado rei viçL5 

VOt icCos 00 cuba ou para r s"fl Valvimc isto do 

hp'smo e da cull ,ira em Cabo V(-ide, forem 

distinguidos como 1'1, ela Assembleia Geral, 

sob p'O; Osia da E' ecção OU de um grupo de-

20 sá'cA's; 

BenrnO do" - Os que -i aticarrm actos que bene- 

ficiem ifica ivam"." e o clube, CalcUladO cm 

valor m:lsimii me di z mali escudos ou -_:a 4i,ielTi 

mc q ,icla m"n) ai il•ão in 1epor a 500$ durante 

pmíoclo "e dor nos; 

8. Cavaleiros e pro.i,rieiái  ios rgcS a. i,)rb vi5 uCS 

que pioticam o drs orlo híp'co e ou os que 550 

possuidores de ra\ a'Os. 

Artigo 5.° 

A Direcção ip"Cv á cm nsedelo de um e r' ãO "e iden-

tificação, o qual será tornC ciclo . rataitamente pela clube, 

003 SÚCiOS. 

Artigo 6.0 

Dire los 

São d'meios dos s:cios: 

o) Elecer ei ser "1. tio ama os carpes gerentes do 

cl o ise: 

b) Parti"ip r ria vida ,'n olor" iv'd'id nomeadi me te 

assistir ar su»s :,cdvi°ades e votar na assem-

bleia g(,ral; 

c) Usufrur dos benc ficios ':tri'oi(ios aos súcios do 

clube; 

d) Frequentar as instala '5('s do c'ube, nos termos 

regulamentados pela Dilecção. pedendo fazer-Se 

acompanhar de famílias e amigos; 

e) Propôr conjuntamente com outros sócios a candi 

datura e classificação de súcios; 

f) Participar nas actividades de-portivas, festivas. 

exibiçfíes artísticas ou culturais do clube, de 

acordo com Os regulamentos internos; 

g) Propâr meddas que achar adequadas à concretiza-

ção dos finS do clube; 

h5 Criticar construtivamente na Assemble'a Cera], a 

actuação dos órgãos dirigentes; 

Examinar a contabidd,de e a clocumen'a ão CO 

clube rir 5 go nZ(2  dias anmriOl.es à Assembleia 

O oral; 

Rrq mcc. co:)) mo ir. °os 20 :. os a cfl e caão 

dci Ac, e.. ' a Geia x;r 1 .i.sái ia, q ando 

haja queslúrs do gravidade ou urg 'ncia oue a 

justifique; 

Apiesenf,r a sua (ens'ssão mediante carta dirigida 
à Direcção; 

Nol':s: 

O aios e i uai-  fora de .. E cento não podem 
sor p. x,1  carjas c',ereiites 0o clube. 

Os súc'os Juvinis, desde que a Direcção os aVa-
ice cama 1d1'i:c Os e capaz' s passem a gozar dos mesmos 

"l'rei'es qi " as súcios oid nário>. De coatrár o não tem 
direito a vo'o. 

2. OS iii: citos dos súces são n'ransmissíves e pes-
50 ii 13 

-1. Os s c e: não c mIe' ts pe"em ser represea idos 
par (3.110 .- cio mc a''' e 010 0  ri]' ação de dcumeato 

inscrito, excepto para elcição. 

Alugo 7,0 

(á gorans rios riire ti's 1' 'idas no ar'iga aaterioi. 05 

súe os oae lenir as em di' 15 "cia qu" tu e, Ou que não 

tenham s cIo saci ensos desse gozo pelo Direcção. 

Atigo 8.° 

Dei' e cc S 

São O vaus dos r'ciar: 

a) i'cc':ix' l'O'.tuainr )]á' a jóia e c"iât',S: 

bi Cal icpar a i'.-c,nsentc ao s':da r oiubc' e ass'  S- 

t t as 1 ( ') i es dc Assrm lei» C cal; 

r Os 05:0 tes, s id braç'6es da Assem- 

e os rrgulam'e mi t rn s' 

LA 3nn enh "r grai cita c e ii i ig'anseate os cargos 

' cl" ''ledo ou de igna o. desde 

que nao seja motivo ju5tifica(_lo para escusa; 

Co.e:vac' e cicie der o património cio clube; 

liespor.de:' pelos pieiuí'/ns causados ao clube por 

.51 ou Or ou p,csoa que esteja sob a sua 

:e. ponsaijil:cla e; 

o) 1'e i r, pos esci 'to, a sua escusa de sócio, quando 

não desejar cenlilcuar a sOlo; 

h) Contribuir 'nora o vrc ies'o e bom nome do clube; 

1) 1 1' 'cura-co pela ,' iote,'ção dos cavalos e pec'tences 

de q alq.ier cavaleiro ou p:Oor etário de cavalo, 

mesmo que não seja sócio nem pertença do 

clube. 

Artigo 9.° 

Deveres eles sócios cavaleiros e proprietários de cavalos: 

o) CompoPaure comi namente em qualquer prova 

ou act a'.dade desportiva; 

Is) Resgditar os d'cises do júi i, sem prejuízo do di-

me to à reclamação 

Cunspi Ir os re,ilansenio$ das provas; 

l'ai( icipar na discussão dcs regulamentos das pro-

vas; 

Tratar os cavalos com dedicação, ponderação  e 

urb ais idade. 
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CAPÍTULO i'T 

Penal nades 

Artigo 10.0 

Aos somos, cavaleiros e proprielírlos de cavalo.; poita: 

ser aoi:cadas as scgeintcs penas: 

a) Admoes oçiio verbal; 

b) Admoestação escr ta; 

C) Multa; 

cl) Suspocisão :;16 6 meses da qualidade de Sócio; 

e) Elim;naçãO; 

.0 Expuisão. 

Artigo 11.0  

Graduação das penas 

1. O sócio que de:xar de eUm;r 5 qualquer dis'oSição 

estatutdria ou rcgulamcnlar socó od\ crtdo 10 1. vo' 

2. Em caso de renc dôncia e conforme  a gravidade da 

falta ser-lhe-á aplicada a pena das alíneas (t ) ou b) ('O ar-

tigo 10.0. 

3. A pena de multa será correspc dente ao prjUiZO 

material causado pela 1.1  vez e acreecer;í de 50%, PiOU e 

200%, em, caso de repelção de 1, 2 ou 3 vezes. 

4. A pena da alínea cl) do artigo 10.0  será api cada: 

Ao que for punido com multa agraveda de 100%; 

Não acatar as recomendações e observações da 

Direcção; 

Não desempenhar com .clo os cargos para que le-

nha sido eleito ou (_1esignado: 

Promover tumultos nas assembleias gnra-s ou per-

tuibar intenci'nlrne te a boa ordem das sssáe, 

Agir intencionalmente para prejudi:ar o bom fufl 

conamento e o piestígio da associação; 

Deixar de pagar 3 a 6 quotas. 

5. A pena de eliminação será ;iplicada aos SÓCiOS que 

deixarem de pagar mrs de seis quotas, pod.ndo ser 

tido desde que o solicite Ieo eserbo, pague previ:imentn 

as quolas em atraso e seja aceite pela Dreeção. 

6. A peno de expulsão será aplicaria ao sócio que 

(1,) Tenha ido pousio com pen; s piev.stas nos ali 

fleas cl) ou e) do artigo 10.0 e seja reincideale. 

b) Seja reputado de elemento clesoaeslo e pera:coso, 

pelo Seu comportamento moral e civ 1; 

c) Seja condenado por crime desonroso; 

d) Ofender fisicamente os membros dos corpos ge-

rentes, os júris das provas, os cavalos ou joquei;. 

No1 a: Os sócios ex sulscs SÓ poderão ser readmitidos 

depois de 2 a 5 anos, conforme a gravidade do caco e se 

mod ficarem a sua coadula. 

Artigo 12.0  

A aplisação das penas referidas nos alíneas a), h), c) e 

d) do artigo 10.0  é da competôncia da Drecção, çabendo 

recurso para a a sembieia geral. As da alíneas e) e f) osio 

da conipetfncia da Assembleia Geral, sob proposta funda-

mentada da Direcção. 

§ Único. Os recursos devem ser Inlerpostos em requeri-

mento dirigido ao pres dente da mesa, dentro do prazo de 

30 Pias a contar ('a data da notificação da decisão. 

CAPITULO V 

ilos corpos erentes e duração dos seus mandato* 

Artigo 13.° 

Os corpos gerentes são eletos por 2 amos e são consti-

tuídos por: 

Assembleia Geral; 

Direcção; 

ConSelho Fiscal. 

SECÇÃO 1 

Da Assemblea Geral 

Artigo 14.0  

A Assembleia Geral é constituída por todos os SÓClOS 

ma:oles de dezasseis anos, residentes em S. Vcente, ém 

pleno gozo dos seuS diretos associativos, mais Os que se 

desloquem para o efeito ou se façam representar nos ter-
mos do Estatuto. 

A mesa da Assembleia Geral é composta de um pre-
sdcnte, um vice-presidente e um Secretário, 

Em caso de falta ou impedimento de presidente, será 
substituído pelo vice-presidente e na falta simultânea de 
ambos, a presidênc a será assumida por um sócio escolh:dO 
nela Assembleia. 

Faltando o secretário, o presidente indicará um sócio 

que o subst tuirá. 

Artigo 15.0  

As reuniões ordlnórias da ,Ass 'mble'n Geral serão anuais 

e real zadas no princípio de cada ano econ(mico, devendo 

ser anunciadas com, pelo me.-os, trinta dias de antececlêric a,  

por meio de convocatória escrita levada a conhecimento 

de lodcs os sÓc os e na qual Serão indicados os :issuntos 

a tratar. 

Artigo 16.° 

I. A Assembleia Geral f Cará constituída à hora indi-

cada na convocatória estando presentes metade dos sócios 

convocados. 

2. Na falta de número legal de sócios para a Assemblea 

Geral funcionar à hora Para que tenha sdo convocada, será 

marcada nova reunido dentro de oito dias, a qual funcionará 

com qualquer número de sócios e serão válidas todas as 

suas resoluções. 

Artigo 17.0  

As dei beraçdes da Assembleia Geral serão tomadas 

por maioria de votos dos sócios presentes. 

Só uma nova Assemb1ca Geral, convocada para o 

efebo, poderá aflulr ou alterar qualquer delberação de 

uma Assembleia antes or e deve ser votada por número de 

sócics superior àquele com que a deliberação contestada 

foi aprovada. 

Artigo 18.0  

1. Das reuniões da Assembleia Geral serão lavradas acta 

em livro próprio, contendo à margem a lista dos sócios 

presentes. 
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2. A acta, depos de lida e aprovada, será assinada peio 
presidente e pelo secretário da Mesa. 

Artigo 19.° 

A Assembleia Geral ordinária reun'r-se-á: 

No mês de Janeiro de cada ao, para discutir, 

aprovar ou modificar o balanço, relatório e Con-

tas anuais de gerêflca, bem como tratar de 

qualquer outro assunto de ordem de trabalhos; 

Bienalmente incluirá na ordem de trabalhos a elei-

ção de novos corpos gerentes. 

Artigo 20.° 

A Assembleia Geral reunir-se-á extraordnariameflte 

sempre que a Direcção ou o Conselho Fiscal o julguem 

necessário. 

Poderá também reunir-se extraordlnarameute a  pedido 

de, pelo menos, um terço dos Seus sócios em pleno gozo 

dos Seus d'reitos, mas com indicação clara dos assuntos 

tratar. 

Artigo 21.° 

1. Compete à Assembleia Geral: 

a) Eleger os corpos gerentes; 

Apreciar, d scutir e votar as contas, relatórios e 

pareceres dos corpos gerentes; 

D)scutir e deliberar sobre quaisquer assuntos de 

interesse para a vjda  do Clube e constantes da 

ordem de trabalhos; 

cl) Deliberar sobre a adm'sáo de sócios honorários, 

bem como sobre qualquer outia classifcação de 

sécios; 

Fixar e alterar o quantitativo das jóias e quotas: 

Conceder excusa a qualquer membro dos corpos 

gerentes; 

Aplicar as penas previstas nas alíneas e) e f) do 

artigo 10.0,  apreciar e deliberar sobre re-

cursos interpostos acerca de aplicação de penas 

pela D:recção; 

Deliberar sobre a forma ou alteração dos Estatutos;  

Apreciar e homologar as actas da Direcção; 

Homologar e aprovar 05 reuIamentos intesnos; 

Deliberar sobre qualquer assunto prevSto vos es-

tatutos e acerca de casos omissos. 

2. As alterações dos Estatutos só têm efeitos quando 

votadas em Assembleia Geral pOr, pe0 mecos, dois terços 

dos sécios era pleno gozo dos seus d:,reitos corno tais. 

Alrtigo 22,° 

Compete ao presidente da Mesa da Assembleia Geral: 

a) Ordenar a convocação das assembleias ordinárias; 

bj Promover a convocação  a» prazo de dez dias dts  

assembleias extraord'nárias requeridas nos ter-

mos dos Estatutos; 

e) Conduzir com isenção os trabalhos das assemblei as 
e manter a orlem nas sessões; 

cl) Zelar pelo rigoroso cumprimento dos Estatutos 

Assinar as actas das sessões que presids; 

Dar posse aos corpos gerentes. 

Artigo i3o 

Ao vIcepiesidente, quando em exercício, compee tedas 

as atr.bu:ções do pres den e: o mesmo acontecaad.o ao só-

co escohido para presdente em caso de falta do pres-

dene e o vice-presidente. 

Artgo 24° 

Os trabalhos de expedienie são da competência do se-

eiretár;o, especialmente red:g;r e assinar as actas das ses-

sões. 

Art.go 25.a 

A Assembeia Geral pode, em qualquer altura, derniir 

a Drecção ou qualquer dos seus membros, desde que te-

nha voto favorável de pelo menos, dois terços dos sácos em 

eno gozo dos seus cl reitos. 

SECÇÃO II 

Da Direcção 

Artigo 26.0  

A direcção é constituída por um presidente, um vice-

presidente, um secFetário, um secretário-adjunto, um tesou-

reiro, dois vogais e dos suplenles, eleitos pela Assembleia 

Geral 

Artigo 27.° 

A Direcção reune-se ordinariamente trmestralmente e 

extraord'nariamente sempre que necessário, por iniciativa do 

seu pres:dente ou da maioria,  dos seus membros. 

Artigo 28° 

Compete à Direcção: 

A'dm nistrar o clube era conform:dade com os Fs. 

us e regulamentos internos; 

Cobrar receitas e autorizar despesas de harmonia 

com a situação f.naflcei,sa do Clube; 

e) Cons'Lkituir júri das provas que organizar; 

á) Propôr aos cavaleiros e donos de cavalos os regu-

lamentos das provas, aprová-los e divulgá-los; 

Fixar os montantes dos prémios das provas; 

Adm. t:r ou registar as propostas para admissão 

de sócios que lhe forem apresentadas; 

Q) Aplicar, dentro da sua competência, as penas pre-

vstas nos Estatutos; 

Apresentar, em sessão ordnária da Assembeia Ge-

ral, o reiaíório de gerência e contas, depois de 

estarem patentes aos SÓC1OS pelo período mínimo 

de quitue d'as; 

Cumprir e fazer cumprir Os Estatutos, regulamentoa 

e deliberações da Assembleia Geral; 

1) Pedir reu.não da Assembieia Geral, quando haja 

motivo que a justifique; 

k) Representar o Clube; 

L) Propôr à Assembleia Geral a admissão de sÓC'O. 

honorários ou a reclassificação dos sácios; 

m) Praticar todos os actos públicos em representação 

do Clube, como ass:nar, por intermídio do seu 

presidente em exercício, os instrumentos e es-

crituras públicas em que o Clube tenha que 

outorgar; 
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n) Resolver qual -quer caso omisso que seja de urgen- 
eia, apresentando-os à Assembleia Geral na pr-
me'ila reunião seguinte; 

O) s.laoorar os reguament0s internos do Clube. 

p) Nomear comissões de sócics para tratar de assun- 
tos específicos do Clube. 

Artigo 29.0  

Os membros da Direcção são soidariamente respon.-
sáveis por todos os actos desta em que tenham intevefl(ao 

A responsabilidade da Direcção cessa com a aprova-
ção dos seus actos e contas da sua gerência pela Assem-
bleia. GeraL 

Artigo 31).° 

Compete ao presidente da Direcção: 

a) Convocar as reun ões, presidi-Ias e dirigir os tra-

balhos, tendo voto de qualidade no caso de em-
pate; 

W Assinar as correspondêncas que não sejam de 
moro expediente e as actas das reuniões da 
Direcção; 

Representar o Clube em todos os actos para que 
seja convidado; 

Superintender, através do secretário, dependênc:as 
e serviços do Clube. 

Assinar com o tesoureiro os cheques e outros do-
cumentos que envolvam ordens de pagamento ou 
levantamento de dinheiro. 

Artigo 31.0  

Compete ao vice-presidente coadjuvar o presidente e subs.  
tituí-lo nas suas ausências e impedimentos. 

Artigo 32.0  

Compete aos secretários: 

Redigir as actas e as correspondências da DrecçãO-
assnando aquelas que forem de mero expediente, 

Assinar as ordens, guias, requisições, balancetes, 
inventários e  todos os demais documentos que 
careçam da sua assinatura; 

Dirigir a secretaria e tê-1a sempre em ordem; 

Fazer relatório anual c:rcunstanc:ado sobre as acti-
vidades da Direcção e a posição económica do 
Clube; 

Velar pela execução das resoluções da Direcção. 

Artigo 33.0  

Compete ao tesoureiro: 

Ter sob a sua guarda e responsablidade todas as 
quantias e documentos de valor que a Direcção 
entender não exigirem depósito em estabeleci-

mento bancário ou sim'Jar: 

Tomar conta de todas as receitas do Clube; 

e) Autorizar as despesas conjuntamente com o pre- 
sidente e pagar as mesmas; 

d) Assinar recibos das contas e todos os documestos 
cia sua atribução. 

Art.izo 34.0  

Compete aos vogais: 

a) Coadjuvar os outros membros,  da Direcção e fazer 

por escala o serviço de semana nas instalações 

do Clube: 

Assistir as reun ões da Direcção e dar o seu pa-
recer; 

Desempenhar quaisquer missões compatíveis de 
que a Direcção os incumbir. 

SECÇÃO III 

Conselho fiscal 

Artigo 35. 

O Conselho Ficcal compõe-se de um presidente, um se-
cretário e um relator, eleitos pela Assembleia Geral. 

Artigo 36. 

Compete ao Conselho Fiscal; 

Examnar  as contas de gerênc'a, confrontando-as 
com toda a documentação e escrituração respec-
tiva; 

Assistir as reuniões da Direcção; 

Examnar sempre que o entender, o movimento 
financeiro do clube; 

Apresentar à Assembleia Geral, quando em reu-

nião para aprovação das contas, o relatório da 
Direcção e o seu parecer descrito, devidamente 
fundamentado; 

Fazer-se representar em todas as reuniões da 
Assembleia Geral. 

CAPiTULO VI 

Dissolução e liquidação 

Artigo 37.0  

O clube poderá ser dissolvido nos seguintes casos: 

Por votação de, pelo menos, dois terços dos sócios 
em pleno gozo dos seus direitos, em Assembleia 
Geral; 

Por imposição de 'e: 

Quando o passivo fôr superior ao activo e se jul-
gue impossível encontrar solução para regula-
rzação da situação financeira. 

Artigo 38.0  

1, Na Assembleia Geral em que fôr tomado conheci-
mento ou aprovada a dissolução do clube, será nomeado 
uma comissão liquidatária. 

Se não fôr eleita comiSsão liquidatára, nem esta fôr 
nomeada pela entidade competente, procederá à liquidação 
a Direcção que estiver em exercício na data, 

A Assembleia Geral decidirá dos fins a dar aos bens 
do clube. 

CAPITULO VII 

Disposições finais 

Artigo 39.0  

O exercício de qualquer cargo dos corpos gerentes é gra-

tuito. 

Artigo 40.0  

Os corpoS gerentes cessantes manter-se-ão em exercício 
até a posse dos seus substitutos em Assembleia Geral e 

dentro de trinta dias. 
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Artigo 41.° 

Os regulamentos 'riternos elaborados pela Direcção e 
ractificados pela Assembleia Geral, serão para todos os efei-
tos considerados leis do clube e servirão de complemento a 
este Estatutos. 

Artigo 42.° 

As alterações ao presente Estat'.to, aprovadas pela 
Assemble a Geral, para efeitos de execução, deverão ser 
préviamente sancionadas pela instância oficial competente 

Artigo 43,0 

As omissões oeste Estatuto serão resoivrlaS em regu-
lamento geral interno aprovado pela Assembleia Geral. 

Aprovados em Assembleia Geral de 26 d.e Fevereiro 
de 1987. 

Direcção-Geral dos Desportos,  21 de Maio de 1987.-0 
Director-Geral, António Germano Lima. 

Portaria ii:' 103 '87 

de 31 de Dezembro 

Tendo sido constituída, com sede na povoação do 

luii(1() dc Figueiras, ilha da Boavista, unia agremiação 
dt.sportiva, recreativa e cultural, denominada Sport Cluu 

Sanjoarlen-se (do Norte; 

Convindo atribuir personalidade jurídica à referida 

associação. 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pel 

Ministro  da Informação, Cultura e Desportos. o seguinte: 

Artigo único: É reconhecida, para todos os e-feitos 
legais, a agremiação denominada Sport Club Sanjoa-

nense (do Norte), cu jos estatutos baixam assinados pele 

Director-Geral da Educação Física e  Desportos. 

Ministério da Informa('---m. Cultura e Dcsportos, 7  de 

Agosto de 1987. -0 Ministro. fla'?d T-lo,bffcr Almada. 

Estatyos do Sp3rt Cub Sanoanense do Nore 

CAPITULO 1 

DisPostcões f undamentais 

iIatnreza e fins 

Artigo 1.' O Sport Clube Sanjoanense do Norte, qu 
também usa, abreviadamente Sanjoanense, é uma associa-
ção desportiva, cultural e recreativa, com sede na povoa-
ção de Fundo das Figueiras-Norte, que se propõe pro-
mover e fomentar a prática de desportos, actividades cultu-
rais e recreativas entre os seus associados e, de uma ma-
neira geral, participar no desenvolvimento na cultura a 
nível nacional. 

§ Crn.ico. A duração do Sport Clube Sanjoanense é nor 
tempo indeterminado e só pode ser dissolvido quando vo-
tada por dois terços e mais um dos seus associados. 

Fundos 

Art.° 2.' Os fundos da Sanjoanense são constituídos por: 

a) Jóias e quotas dos sócios; 

b) Bens, valores; direitos e obrigações que adquira, 
seja a título oneroso seja a título gratuito 
para a realização dos seus fins-- 

CAPITULO II 

Dos sócios 

Quem pode ser 5ócO 

Art.° 3.0 _ 1. Podem ser sócios da SCSN os indivíduos 
de boa reputação que o desejarem ser.  

2. O número de sócios é limitado. 

Classificação 

Art.° 4 0  Os sócios classificam-se em: 

Fundadores - os que fundarem o clube: 

Ordinários-os que não pertençam a qualquer 
das outras classes; 

e) Correspondentes -os que residem habitualmente 
fora do concelho de Boa-Vista: 

Juvenis - os menores de 13 anos; 

Honorários-os que, por se terem distinguidos 
pela prática de serviços valiosos em prol do 
clube ou do desenvolvimento do desporto e 'Ia 
cultura física espiritual, forem como tal dis-
tinguidos pela Assembleia Geral; 

Atletas - todos os indivíduos que praticam des-
porto ou educação física no clube ou repre-
sentam com provas ou competições, sejam elas 
oficiais ou não. 

Candidatura 

Art.° 51  A admissão dos sócios compete i Direcção do 
clube, por propostas de dois sócios em pleno gozô dos seus 
direitos, devendo, ser rectificada pela Assembleia Geral na 
sua primeira reunião ordinária seguinte. 

Alteração de classificação 

Art.° 6.0 -1. Qualquer sócio que tiver de se ausentar, 
por tempo indeterminado, do concelho de Boa-Vista, pas-
sará a ser considerado sócio correspondente podendo ser 
i0cflto do pagamento de quotas desde que razãés dé ordém 
de transferência câmbial impossibilitem o regular paga -

mento das mesmas. 

O sócio correspondente que passe a résidir habitual-
mente no concelho da Boa-Vista passa a ser considerado, 
desde a data da sua fixação de residóncia, como ordinário 
juvenil ou atleta, conforme o caso 

As alterações a que se referem os parágrafos ante-
riores são da competência da Direcção. 

Cartão de tdentif7c(ição 

Art.° 7.0  Os sócios fundadores; honorários, ordinários e 
atletas têm direito ao uso de um cartão especial de iden-
tificação, de modelo a aprovor pela Direcção, o qual lhes 
será fornecido gratuitamente pelo clube. 

2. Os sócios demitidos ou que se tenham démitido, de-
vem devolver ao clube os réspéctivos cartõés. 

Direitos 

Art-° 8,0  São direitos dos sócios: 

a) Participar na vida da colectividade, nomeada-
mente, participar e votar na Assembleia Geral; 
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b) Eleger o seu eleito para os órgãos sociais; 

Usufruir das vantagens e benefícios atribuídos 
aos sócios do clube; 

Frequentar as instalações do clube, podendo fa-
zer-sé acompanhar dê familiarés e amigos. nos 
termos regulamentados pela Dirécção; 

Participar nas actividades desportivas, cultura's 
e recreativas do clube, de acordo com os res-
pectivos regulamentos; 

Propôr a candidatura a sócios; 

Propôr medidas que achar adequadas con- 
secução dós fins do clube; 

Criticar, construtivamente, ha Assembleia Geral, 
a actuação dos órgãos sociais; 

t) Solicitar por escrito à Direcção informaçoés a es-
clarecimentos relativos à vida é actividade da 

colectividade; 

Examinar a contabilidade e a documehtação do 
clube; 

k) Réquêcer; com pelo mepos mais dê 19 sócios. 
convocáção da Assembléia Geral extraordin0. 
ria, quando haja questões de gravidade ou ur 
gêxicia que o justifiquem; 

1) Apresentar a sua démissão de sócio do clube, mc- 
diánte carta dirigida à Direcção. 

Os sócios correspondentes, em virtude  do seu afas-
tamento, não podem ser eleitos para cargos sociais: 

Os sócios juvenis não gozam dos direitos referidos 
nas alíneas b), h), j) e k); nem podem votar ém Assém-
bleia-Geral. 

Jóias e quotas 

Art.. 11.—1. A jóia e as quotas são fixadas pela 
Assembleia Geral, sob proposta da Direcção; podendo cor'-
tudo delegar na Direcção a fixação das mesmas. 

2. O seu pagamento é feito na séde do clube, salvo se 
houver cobrador privativo. 

Regime das quotas 

Art. 12,— 1: As quotas são mensais e devém ser pagas 
no decurso do mês a que disseram respeito, considerando-se 
vencidas primeiro dia do mês seguinte. 

2. Sendo o sócio admjtidó depois do dia ; começará 
pagar quótas no mês sèguinte- 

Art. 13°— 1 Quando um sócio tiver em atrazo mais de 
três quotas; será avisado, por escrito; pqla Direcção, para 
liquidar no prazo de 5 dias, sob pena de imediata, demissõo 
não havendo justificação aceitável. 

Compete à Direcção declarar a demissão, a que se 
refere o número anterior, bem como decidir da aceitação 
ou não da justificação apresentada. 

O sócio demitido nos termos deste artigo, poderá ser 
readmitido mediante o pagamento em dobro das quotas em 
atrazo no momento da demissão para além de nó jóia. 

Disciplina 

Art. 14.1  Todos os sócios estão sujeitos à disciplina do 
clube. 

Faltas disciplinares 

4. Porém, os sócios juvenis, desde que avaliados pela 
Direcção como idóneos e capazes passam a gozar dos mes-
mos direitos que os sócios ordinários. 

Art. 9° Só gozam dos diritos referidos no artio 
anterior OS sócios que estejam em dia com as suas quota., 
e, ou, que não tenham sido, expressamente suspensos, 
desse gozo, pela Direcção. 

Deveres 

Art. 10.0 - 1 São deveres dos sócios: 

Pagar pontualmente a jóia e quotas; 

Participar activamente na vida do clube, nomea 
damente assistindo as reuniões da Assembléia 
Geral, nela discutindo e votando, e, em geral 
contribuindo, por todos os meios ao seu al-
cance, para a consolidação e desenvolvimento 
da colectividade; 

e) Desempenhar gratuitamente e com zelo os cargos 
para que tenha sido designado ou eleito, salva 
motivo justificável; 

cl) Cumprir e fazer cumprir, rigorosamente, OS esta-
tutos e regulamento do clube; 

e) Acatar com urbanidade as deliberações válidas 
dos órgãos sociais; 

j) Respeitar e dignificar o clube e proceder sémprê 
com civismo em todos os locais de represen-
tação do mesmo; 

g) Conservar e defender o património do clube; 

2. Os sócios fundadores, honorários e atletas não estão 
obrigados ao pagamento de jóias e quótas. 

Art. 15.1 Consideram-se faltas disciplinares todas as in-
fracções dos presentes estatutos e regulamèfltOs do clube, 
nomeadamente: 

A violação dos deveres do sócio, 

A prática de actos contrários aos interesses ma-
teriais e morais do clube ou que, de uma forma 
ou doutra o desacreditem; 

e) A ofensa à honra e consideração dos membros dos 
corpos directivos do clube, de outros clubes ou 
associação similares ou, ainda, dos organismos 
estatais desportivós, no exercício de funções ou 
por causa desse exercício; 

d) A condenação definitiva por crime desonroso. 

Sanções disciplinares 

Art: 16.0 -1. Pelas faltas disciplinares os sócios estão 
sujeitas às sanções seguintes. 

Admoestração verbal; 

Censura escrita; 

e) Suspensão até dois anos 

d) Expulsão. 

As penas são aplicadas e graduadas pelos órgãos 
competentes, tendo sempre em conta as circunstâncias objec 
uvas e subjectivas dos factos e seus agentes. 

Salvo no caso de amoestração verbal, em nenhum 
cutro caso póae ser imposta qualquer das outras sanções 
sem que tenha havido inquérito prévio a realizar pelo Con-
s°'hó FiscaÍ e em que ao sóciõ i.nquiridó seja dada a possi-
bilidade de se defénder: 
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4. O inquérito será determinado pela Assémbléia Ge a1 2. Consideram-se no pleno gozo dos seus diréitos O 
eu pela Direcção. sócios que, à data da reunião, não tenham mais de que 

duas quotas em atrazo e não se encontrém suspensos por 
5: As sanções aplicadas sem precedência dè inquéritos motivós disciplinares. 

são considéradôs inexistentes, 

Competêrncia disciplinar 

Art. 17.0  Têm competência para impôr sanções discipli 
nares: 

A Assembleia Gêral, quanto a qualquér das penas 

do artigo 16 0; 

A Direcção, quanto às de admoestração, censura 

a suspensão por tempo não superiór ao de uma 

gerência, assim como a demissão nos termos 

dó n:° 2 do artigo 13:°. 

Dos recursos 

Art. 18.1  - 1. Das decisões disciplinarés da Dirécção, 

eteéptuando as dó admoéstraçãõ, cabe recurso para a 

Assembleia Geral, a ser interposto em roquerimento diri- 

ido ao Presidenté da Assembleia, no prazo de 30 dias a 

contar da data da notificação escrita da desisãô ao(s) 

sócio(s) a quê réspèité(m): 

A Assembleia Geral, apos ouvir em, alegações orais 

é(s) sóciO(s) em questão e o Presidente cia Dirècção e. 

apreciadas a prova escrita, testémunhal ou domumental 

decidirá, definitivamente, podendo contudo determinar a 

realização por parte do conselho fiscal que outras diligên-

cias que achar convenientes. 

O recurso a que se refere este artigo tem efeito sus-

pêrsivo. 

Louvores 

Art.° 19,a_1. Os Isócios poderão ser louvados pela 

assembleia geral, sob proposta da Direcção ou de pelo me-

nos 20 sócios, quando, pela sua conduta ou comportamento 

tenham contribuído, de modo relevante, para o prestígio 

ou progresso dá clube. 

2. O louvor constitui uma circunstância de elevado va-

lor atenuante na apreciação das infracções disciplinares 

na aplicaçãõ e graduação das sanções. 

Regtsfos disciplinares 

Art.,  20,° As sanções á louvores constarão do registo 

;sciplinar do sócio. 

CAPtTlJW III 

Dos órgãos sociais 

Órgãos 

Art. 21.° São órgãos da S. C. S. N.: 

Assembleia Geral; 

A Direcção; 

O Conselho Fiscal: 

SECÇÃO 1 

Da Assembleia Geral 

Composição da Assembleia 

Art: 22,0 —L A Assembleia Geral é constituída por 

todos os eleitores no pleno gozo dos séus diréitos: 

3. Os sócios juvenis podem assistir à Assembleia Geral, 

sem diréi'to a voto: 

Competência 

Art: 23°— 1. Compete à Assembleia Geral: 

Eleger a admitir a respectiva mesa e os demais 

órgãos do clube; 

Discutir e aprovar o orçamento e o programa ia 

actividade do clube para o biénio seguintè; 

e) Discutir e aprovar o relatório e contas da gerën 

cia anterior; 

á) Deliberar sobre altèrações aos Estatutos; 

) Homologar os regulamêntos internos aprovados 

pela Direcção; 

f) Fixar a jóia e os quotas dos sócios, sob proposta 

da Direcção,- 

g) Declarar á retirar a qualidadé dè sócio-honorário; 

Exercér compétência disciplinar nos tèrmos dos 

éstatutos; 

Conceder louvor aos sócios, por proposta da Di-

recção; 

1) Ratificar despesas extraordinárias não orçamen-

tadas, que tenham sido  realizadas péla Si 

recção; 

k) Apreciar a actividade dos demais órgãos sociais. 

podendo modificar, ratificar ou revogar quais-

quer actos dos mesmos; 

1) Discutir ou deliberar sobre qualquer assuntos quê 

interesse à viva actividadá e fins do clube. 

A Assemblei' Geral pode délégar a Direcção a fi. 

xacõo da jóia é das quotas. 

Composição da mesa e distribuição de tarefas 

Art.,  24°— 1. A Assembleia Geral é dirigida por uma 

mesa composta de um prsidènté, um vicé-presidente e um 

ecretério, eleitos biénalmeflte de entre os seus membros. 

Serão igualmente eleitos dois suplentes. 

3. Ao presidente incumbe dirigir os trabalhos da Assem 

bleia, dar posse aos titulares rios diversos órgãos sociais 

e assinar a correspondência da Assembleia. Nas suas iu-

sências ou impedimentos é substituído pelo vice-presidente. 

Ao secretário incumbe assegurar o expediántá da 

Assembleia, elaborar as actas das reuniões e conservar os 

respectivos livros. 

Os suplentes, por ordem dê eleição; substituem a 

vice-presidente é o sêcrêtário nas suas faltas ou impedi-

mentos. 
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Reunião da assembleia Competência 

Art.,  25.0  - 1. A Assembléia Géral reúne-sé, ordinaria Art. 31.0 - 1. Compete à Direcção: 

mente, uma vez por, ano, normalmente no mês de Dezem- 

bro. a) Gerir o clube, promovendo o seu desenvolvimento 
e administrando o património social; 

Representar o clube em juízo o fora de'-e; pôdendô 
constituir mandatários especiais para actos de-
terminados; 

Promover actividades desportivas, culturais e  re-
creativa e apoiar as iniciativas válidas dos só-
cios; 

Cumprir e fazer cumprir as leis, os Estatutos e 
gs regulamentos do clube e as deliberações da 
Assembleia Geral; 

Adnïitr ou propôr sócios nos termos dos Estatutos, 

Exercer competência discipiinar nos termos dos Es-
tatutos.; 

Admitir; suspender, dispensar,  remunerar e gerir 
o pessoal assalariado ou contratado necessário 
às actividades e fins do clube; 

Criar comissões de estudos ou de trabalhos inte-
gradas por sócios e dirigidas por wi dos seus 
membros; 

Elaborar e aprovar regulamentos internos e aps 
Parecer do Conselho Fiscal, submetê-los à ra-
tificação da Assembleia Geral; 

1) Elaborar o orçamento e o programa de activida-
anuais e submetê-los, após parecer do Conse'ho 
Fiscal, à aprovação da Assembleia Geral na úl-
tima sessão ordinária do ano anterior  a que res-
peitar; 

k) Elaborar o relatório e contas da gerência e sub-
metê-los, após parecer do Cosenlho Fiscal,  à 
aprovação da Assembleia Geral, na prim&ra 
reunião ordinária do ano seguinte àquele a que 
respeitam; 

1) Obrigar o clube em quaisquer actos ou contratos 
necessários ou convenientes aos fins do mesmo 
ouvindo o Conselho Fiscal e  obtida a autoriza-
ção da Assembleia Geral nos casos em que, Por 
lei ou pelos Estatutos ela seja exigida; 

Nomear os capitães das equipas do clube e outros 
representantes, de acordo com os regulamentos 
internos; 

Autorizar ou realizar despesas extraordinárias não 
orçamentadas que se mostrem necessárias ou 
convenientes, mediante parecer favorável d0  

Conselho Fiscal, e sujeito a ratificação da As-
sembleia Geral na primeira reunião ordmflàra 
seguinte; 

Apresentar à Assembleia Geral propostas adequa-
das à consolidação e desenvolvimento do clube; 

exercer os poderes delegados pela Assemb1eia Ge-
ral; 

O mais que lhe fôr determinado pela Assemb!ea 
Geral ou atribuído por 1e1 ou pelos Estatutos 
e regulamentos do Clube: 

2. ExtraOrdináriamente a assembleia podêrá reunir-se: 

A pêdido da Dirécção; 

A pedido dê, pelo menos, 20 sócios. 

Convocação 

Att.° 26.° - 1. A Assembleia Geral é convocada pela 
rirecção, por meio de aviso postal (ou outra forma escritd 
com as mesmas garantias) feito aos sócios residêntés em 
Boa Vista, com a entecedência mínima de 15 dias. 

2. O aviso deverá conter o dia;  hora e local da reunião, 

bem como a ordem do dia e cópia ou fotocópia dos do-
cumentos de apresentação de contas quando a reunião s 
'estinar, também, a caso efeito. 

Quorum 

Art.o 27.0 -1. A Assembleia Geral não poderá, válida-
mente, deliberar sem que esteja presente, pelo menos. 

mcade e mais um dos seus sócios residentes. 

2. Se à hora marcada não estiver presente o número 
de sócios necessários para formar quorum, proceder-se-á 
a uma nova convocatória, no espaço de 24 horas, podendo 
então a Assembleia Geral funcionar e deliberar com o nu-
niero de sócios presentes mas nunca ihferior a 20 em pleno 
gozo dos seus direitos. 

Deliberação 

Art.° 28,<>-1, . Assembleia Geral delibera por maior1 
absoluta de votos, dos sócios presentes. 

2. No caso de empate decidirá o voto de qualidade do 
presidente da assembleia. 

3 A alteração dos estatutos e a extinção do clube de-
pendem do voto favorável de, pelo menos, três quartos dos 
sócios no pleno gozo dos seus direitos: 

Para efeitos deste artigo, qualquer sócio pode fazer-se 
representar por outro sócio em p'eno gozo dos seus direitos, 
não podendo, contudo, representar mais do que um mem-
bro do clube. 

A votação é por escurtínio secreto, salvo deliberaçã., 
em contrário da Assembleia Geral. 

Presenças obrigatórias 

Art. 29.1  Os membros da Direcção e do Conselho Fiscal 
assistem obrigator'amente às reuniões da Assembleia Geral 
salvo motivo devidamente justificado. 

SECÇÃO II 

Da direcção 

Formação e composição 

Art. 30-0  A Direcção é composta de uni presidente, um 
vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e três vogais, 
eleitos bienalmente pela Assembleia Geral, de entre os seus 
membros. 
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2. O clube não pode ser obrigado em actos ou contratos Convocação 
estranhos aos seus fins, respondendo, individualmeste. os 
dirigentes que agirem  contrariamente aos fins a que pro- Art. 34.1  - I. A convocatória para as reuniões Incumbe 
põe o clube, ao presidente; deve ser pessoal e feita com antecedência ne- 

cessária à participação efectiva dos restantes membros. 
Distribuição de tarefas 

Art. 32.°— 1. ímcumbe ao Presidente da Direcção: 

Convocar reunião da Direcção e presidir aos tra-
balhos da mesma, gozando de voto de quali-
dade; 

Coordenar, orientar e dinamizar as rctividades 
a vida do clube; 

e) Representar o clube, salvo delegação expressa 
da Direcção em outra pessoa; 

Autorizar despesas orçamentadas; 

Assinar as actas, certidões e documentos da Direc-
ção, bem como a correspondência do clube; 

Supervisionar e orientar actividade dos restantes 
membros da Direcção; 

O mais que lhe fôr determinado pela Assembleia 
Geral, pelos estatutos e regulamentos do clube 
ou pela lei. 

O presidente é coadjuvado e substituído, nas suas fal-
tas e impedimentos, pelo vice-presidente. 

Compete ao secretário, lavrar e, assinar conjuntamente 
com o presidente, as actas das reuniões da Direcção, con-
servar o respectivo livro; subscrever as certidões e documen-
tos da Direcção; assegurar o expediente da mesma e subs-
tituir o presidente nas faltas ou impedimentos do vice-
-presidente. 

Cabe ao tesoureiro: 

Cobrar, arrecadar e depositar as receitas do clube, 
assinando os respectivos recibos; 

Liquidar as despesas autorizadas; 

e) Escriturar, sob sua responsabilidade, os livros de 
receitas e despesas; 

Apresentar à Direcção, na primeira reuni ão de 
cada mês, um balancete relativo ao mês anterior 
que, após aprovação ficará à disposição dos só-
cios nas instalações do clube; 

Assinar conjuntamente com o presidente ou outro 
membro devidamente credenciado para o efeito, 
cheques e outros documentos para levantamento 
dos fundos do clube ou a ele distribuídos. 

S. Os vogais desempenham as tarefas a eles distribuídas 
pela Direcção  e coadjuvam os demais membros. 

Reuniões 

Art. 33.0 
- 1. A Direcção reúne-se ordinariamente ums 

vez por mês. podendo reunir-se extraordinariamete sempre 
que necessário por iniciativa do presidente ou de 3 dos seus 
restantes membros. 

2. A convocatória para as reuniões é feita pelo presi-
dente, pessoalmente e, com a antecedência necessária com 
vista à participação efectiva dos outros membros. 

Com a convocatória deverá ser enviado o projecto da 
ordem do dia ou, tratando-se de reunião extaordinárja, a 
ordem do dia estabelecido. Deverá também ser indicada a 
data, hora e local da reunião. 

Ë admissível a marcação prévia dos dias; horas e lo-
cais certos das reuniões ordinárias. 

Quorum 

Art. 350 
- A Direcção só pode validamente deliberar 

com a presença de, pelo menos, quatro dos seus membros. 

Deliberação 

Art. 36.0  - 1. A Direcção deve procurar o consenso para 
as suas deliberações. Não sendo possível o consenso; ela de-
liberará com, pelo menos, quatro votos favoráveis. 

A votação é normal, não sendo permitidas abstenções.  

Os membros vencidos têm direito de fazer ccflsar da 
acta a sua declaração do voto. 

Demissão ou vacatura 

Art. 37 0  Estando demissionária a Direcção ou, no mínimo 
3 dos seus membros; será convocada uma Assembleia Geral 
extraordinária para  eleição de nova Direcção  ou de preen-
chimento das vagas; conforme o caso. 

SECÇÃO III 

Do conselho fiscal 

Formação e composição 

Art. 38 1  - 1. O Conselho Fiscal é composto de um pre-
sidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos bienal 
mente pela Assembleia Geral, de entre os seus membros, 
no mês de Dezembro. 

2. Igualmente serão eleitos dois suplentes. 

Competência 

Art. 39. - 1. Compete ao Conselho Fiscal: 

Velar pelo cumprimento das leis, estatutos e  regu-
lamentos do clube e pela correcta prossecução 
dos diirs a que o mesmo se propõe; 

Dar parecer nos cascs prevstos nos estatutos, sem-
pre que a Assembleia Geral 01 a D'recção O 
solicitarem; 

Realizar inquéritcs discipinares pela Assembleia 
Geral ou pela Direcção: 

Solicitar a Direcção informações e documentos 
relativos à vida e actividade do clube; 

Requerer a Convocação de reuniões exlraordirários 
da Assembleia Geral, quando questões graves 
OU urgentes o justifiquem e a Direcção não 
tome,  Oportunamente, a iniciativa de o fazer; 
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f) Fiscalizar as contas do clube, podendo consultar 4. Não Se obtendo maioria absoluta a que se refere o 
os livros e a documentação do clube sempre número anterior, proceder-se-á ao apuramento dos votos, 
que o entender e ao menos uma vez por til- Lendo eleitos os cand datos que, para os respectivos cargos, 
mestre, devendo também ser-lhe remetido pela obtiverem maior número de votos. 
Direcção os balancetes mensais; 

g) O mais que lhe fôr cometido por lei, pelos regu-
lamentos, pelos estatutos ou por deliberação da 
Assemble a Geral. 

2. O Conselho Fiscal pode delegar em qualquer dos 
seus membrcs a competência referida nas alíneas c) é f) 
do número antecedente. 

Distribuição de tarefas 

Art. 40.0 -1. Ao presidente incumbe convocar as reu-
niões e a elas presidir, coordenar e dinamizar a  actividade 
do conselho e assinar as actas e a correspondência do 
mesmo com os outros órgãos sociais. Ele é coadjuvado ou 
substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo vice-
-presidente. 

Ao secretário incumbe lavrar e subscrever as actas 
das reuniões do Conselho, conservar o respectivo livro e 
assegurar o expediente. Cabe-lhe substituir o presidente, 
na falta ou impedimento do vice-presidente. 

Os suplentes substituem os membros efectivos, por 
ordem de eleição. 

Reuniões 

Art. 41.° - J. O Conselho Fiscal reúne-se ordinaria-
mente ama vez por semestre e extraordinariamente sempre 
que necessário, reste caso por iniciativa do presidente Ou 
a ped do da Direcção. 

2. O aviso convocatório deve ser enviado a todos os 
membros, com não menos dez dias de antecedência, salvo 
urgênc a devidamente justificada. 

Quorum 

Art. 42.1 O Conselho Fiscal não pode deliberar sem a 
presença de, pelo menos, dois membros. 

Deliberação 

Art. 43•0 - l O Conselho Fscal delibera por, pelo menos, 
dois votes favoráveis. 

2. Aplica-se ao Conselho Fiscal o disposto nos números 
2 e 3 do artgo 36 0. 

SECÇÃO rv 

Disposições comuns a todos os órgãos socas 

Processo de eleição 

Art. 44•0 
- 1. As eleições para os cargos sociais far-se-ãO 

cm lista completa e por escrutínio secreto. 

Cada lista será composta de canddatos em número 
igual ao dos necessários para cada órgão Social, mais dois 
suplentes. 

O apuramento dos resultados for-se-ão pelo número 
de votos obtido por cada lista, qualif:candose como vence-
dora a que obtiver pelo menos a maioria absoluta dos votos 
presentes. 

Reeleição 

Art. 45.0  Ê .oermitida a  reeleição  para cargos socias. 

Reuniões 

Art. 46.1  - 1. As reuriões ordinária dos órgãos sociais 
dividem-se em dois períodos o de antes da ordem do lia 
e o da ordem do dia: 

2. O período de antes da ordem do dia destina-se a: 

Adopção do projecto da ordem do dia apresentado 
pelo presidente; 

Leitura e aprovação da acta da reunião anterior; 

e) Leitura de correspondência de interessé; 

d) Informaçies, intervenções e esClarec mantos gerais, 
por período não excedente a trinta minutos. 

3. O período ria ordem do cia destina-se a análise e de-
liberação sobre os assuntos inscritos na ordem de trabalho. 

4. Ncs reuni. õe9 extraordinárias só podem ser tratados 
os assuntos constantes da ordem do dia estabelecida pela 
entidade que tiver tdo a inciativa da sua convicção. 

Actas 

Art. 47.0-1. De todas as reuniões dos órgãos sociais 
serão lavradas actas em livros própros, As actas são apro-
vadas na reunião seguinte àquela a que respeitam e assi-
m- das pelo presidente, pelo secretário - que também as 
subscreverá e, se o desejarem, pelos demais presentes. 

2. Nos casos em que, por mot'vo de urgência, o órgão 
assim delibere, as actas ou o texto das deliberações mais 
imaortantes podem Ser aprovados em minuta, no final da 
reunião a que respeitam. 

Lei subsidiária 

Art. 48.° Nos casos Omissos, aplico-se à competência, 
convocação, func onamento e deliberação dos órgãos sociais 
o disposto na lei para as associações. 

CAPITULO IV 

Das finanças do clube 

Receitas 

Art. 49.0  Constituem receitas do clube: 

O produto das jóias e quotas dos sócios; 

Os donativos, bem como os legados e heranças em 
dinheiro aceites pela Assembleia Geral; 

e) Os subsídios do Estado ou de outras entidades 
públicas Ou privadas; 

As doações e comparticipações; 

O produto dos empréstimos que contrair para a 
realização dos fins estatutários; 
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O rendimento líquido de jogos, provas, espectácu-
los ou actividades desportivas, culturais e re-
creativas que promova ou organize; 

O produto da alienação de bens próprios; 

O produto de subscrições abertas entre os Sócios 
para ocorrer às despesas extraordinárias apro-
vadas em Assembleia Geral; 

Os rendimentos de bens e serviços próprios; 

3) O mais que lhe for atribuído por lei, regulamento 
ou contrato. 

Destino de receitas 

Art. 50.0  As receitas do clube destina-Se ao pagamento 
das despesas inerentes à sua actividade e fins próprios. 

Administração financeira 

Art. 51.° A cobrança das receitas e a realização de des-
pesas do clube competem exclusivamente aos respectivos 
órgãos sociais, nos termos da lei, dos Estatutos ou dos re-
gulamentos do clube. 

CAPITU-LO V 

Disposições finais e transitórias 

Alio social 

Art. 52.° O ano social é o civil: 

Vincula ção 

Art. 53.1  O clube obriga-se, em quaisquer actos ou con-
tratos: 

Pela assinatura do presidente da Direcção; 

Pela as5 natura do mandatário especial a que se 
refere o artigo 9 0; 

e) Pela assinatura de outros membros da Direcção 
expressa e essencialmente credenciados para O 

efeito. 

Extinção 

Art. 54.0  A Sanjoanense só se extingue nos casos e ter-
mos previstos na lei. 

Eleição dos corpos gerentes 

(Disposição transitória) 

Art. 55,0 A Assembleia Geral que aprovar os presentes 
estatutos procederá, de seguida, à eleição para os corpos 
sociais neles previstos. 

2. AS listas concorrentes poderão ser apresentadas ao 
presidente da mesa que preside aos trabalhos no decurso da 
própria Assembleia. Deverão ser subscritas por pelo menos 
cinco sócios. 

Direcção-Geral da Educação Física e Desportcs, na Praia, 
3 de Julho de 1987.-0 Director-Geral, António Germano 
Lima. 
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